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RESUMO 

 

 

À luz do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, o presente estudo 
tem como objetivo examinar o controle judicial das decisões proferidas pelas 
instâncias desportivas. A partir de uma abordagem sob a ótica constitucional, 
verifica-se a impossibilidade de ser excluída da apreciação judicial qualquer lesão 
ou ameaça a direito. Por outro lado, a Constituição Federal de 1988 
institucionalizou a Justiça Desportiva, estabelecendo o esgotamento de suas 
instâncias como condição indispensável para o ulterior conhecimento da matéria 
pelo Poder Judiciário. A doutrina, no entanto, pacificou a possibilidade de 
convivência harmônica entre o princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional (art. 5º, XXXV, CF/88) e a Justiça Desportiva (art. 217, §§ 1º e 2º, 
CF/88), de modo a reconhecer esta como exceção constitucionalmente 
estabelecida daquela. Neste sentido, estando superada qualquer das condições 
contidas nos §§ 1º e 2º do art. 217, CF/88, restabelece-se a observância do 
princípio. A aceitação do controle de legalidade, a fim de corrigir vícios ou 
irregularidades das decisões da Justiça Desportiva, não encontra qualquer 
divergência. A controvérsia sobreleva-se, todavia, nas hipóteses de ―recurso‖ ao 
Poder Judiciário das decisões finais proferidas pelas instâncias desportivas. Após 
a ponderação de divergentes posicionamentos doutrinários e jurisprudenciais, 
avulta-se como mais adequado o entendimento de que o controle jurisdicional 
das decisões da Justiça Desportiva pode ser realizado de modo amplo e irrestrito, 
ou seja, além de abordar os aspectos de legalidade, alcança e pode rediscutir o 
mérito das decisões. 
 

Palavras-chave: Princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional; Justiça 
Desportiva; Controle judicial. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

A Constituição Federal de 1988 foi pioneira em institucionalizar a Justiça 

Desportiva, reconhecendo-a como instância inicial e obrigatória para a solução de 

conflitos relativos à disciplina e às competições esportivas, de modo a, inclusive, 

limitar o conhecimento de tais controvérsias pelo Poder Judiciário ao exaurimento 

das instâncias desportivas (art. 217, § 1º). 

 Em outra perspectiva, o texto constitucional positivou o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, estabelecendo que nenhuma lesão ou 

ameaça a direito será excluída da apreciação do Poder Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Destarte, da conjugação dos dispositivos mencionados, percebe-se que de 

um lado texto constitucional garante a todos o amplo acesso ao Judiciário, 

enquanto de outro impõe o esgotamento das instâncias desportivas como 

requisito para o conhecimento judicial de determinados litígios.  

É, portanto, a partir do exame destes importantes dispositivos 

constitucionais (art. 5º, XXXV e art. 217, § 1º), que o presente estudo se prestará 

a analisar o controle jurisdicional das decisões proferidas pela Justiça Desportiva, 

para o fim de identificar qual a atuação do Poder Judiciário quando da apreciação 

de questões já decididas pelas instâncias desportivas. 

A relevância do tema no plano teórico e a sua repercussão prática, aliada 

à escassez de investigações sobre o tema, bem como de precedentes 

jurisprudenciais, justificam a propositura deste estudo. 

Para tanto, a fim de que sejam atingidos os objetivos propostos, a 

abordagem se dará a partir do método indutivo e o método de procedimento a 

seu utilizado será o monográfico. Além disso, será desenvolvida a temática 

através da técnica da documentação indireta, envolvendo a pesquisa 

bibliográfica. 

 No primeiro capítulo, será abordado o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional sob a ótica do ordenamento constitucional brasileiro, a fim 

de determinar o seu conceito e conteúdo. Verificar-se-á, também, a possibilidade 

da existência de instância administrativa de curso forçado e, por fim, será 

discutida a previsão de exceções à observância de tal princípio, dentre as quais 

se destaca a Justiça Desportiva. 
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 O segundo capítulo será dedicado ao exame detalhado da Justiça 

Desportiva, diante da sua positivação em nível constitucional. Neste sentido, 

inicialmente, será realizada uma abordagem do desporto enquanto fenômeno 

jurídico e a sua constitucionalização, como elementos para justificar a existência 

de um ramo autônomo do Direito: o Direito Desportivo. Feitas estas 

considerações, o enfoque residirá na Justiça Desportiva, identificando-a e 

reconhecendo-a no ordenamento jurídico brasileiro, com o propósito de definir a 

sua natureza jurídica, delimitar sua competência e analisá-la em suas 

peculiaridades. 

Por fim, será abordado, no terceiro capítulo, o aparente conflito entre as 

normas atinentes ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional e à 

Justiça Desportiva. Superada esta questão, se passará a investigar o controle 

jurisdicional das decisões proferidas pela Justiça Desportiva. Assim, será 

examinada a possibilidade de ―recurso‖ ao Poder Judiciário das decisões finais 

proferidas pelos órgãos da Justiça Desportiva e, finalmente, qual a atuação do 

Poder Judiciário quando diante de litígios previamente decididos pela Justiça 

Desportiva. 
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2 O PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL NO 

ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO 

 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES – A TEORIA DA TRIPARTIÇÃO DE 

PODERES E O SISTEMA DE JURISDIÇÃO UNA 

 

 Inspirado em princípios advindos da Constituição americana e, 

conseqüentemente, nos ideais iluministas, com a promulgação da Constituição 

Republicana, em 1891, o Estado brasileiro aderiu, de forma definitiva, à teoria da 

tripartição de Poderes.1 

Consolidada por Montesquieu2, em contraposição aos ideais absolutistas 

europeus, a teoria da tripartição ou separação de poderes estabelece, em suma, 

a coexistência autônoma, harmônica e independente que detém, entre si, os três 

Poderes do Estado (Executivo, Legislativo e Judiciário), delimitando a cada um 

funções típicas, inerentes à sua natureza. Traduzida em princípio norteador de 

todo o ordenamento jurídico brasileiro, a separação de poderes tem sido 

reconhecida pela doutrina como a garantia das garantias constitucionais.3 

Por decorrência desta divisão de atribuições da atividade estatal, compete 

ao Poder Judiciário a função de dirimir os conflitos de interesses, atribuição esta 

que recebe o nome de jurisdição. O conceito de jurisdição foi fortalecido no 

momento em que o Estado proibiu a autotutela, assumindo para si a função 

resolver os litígios, como esclarece Luiz Fux: 

O Estado como garantidor da paz social, avocou para si a solução 
monopolizada dos conflitos intersubjetivos pela transgressão à ordem 
jurídica, limitando o âmbito da autotutela. Em conseqüência, dotou um 
de seus Poderes, o Judiciário, da atribuição de solucionar os referidos 
conflitos mediante a aplicação do direito subjetivo, abstratamente 
concebido, ao caso concreto.

4
 

 
 Para Celso Ribeiro Bastos e Ivens Gandra da Silva Martins, a função 

jurisdicional é ―aquela realizada pelo Poder Judiciário, tendo em vista aplicar a lei 

                                                 
1 GERAIGE NETO, Zaiden. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional: art. 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003.  p. 34. 
2 MONSTESQUIEU, Charles de Secondat. Do espírito das leis. Tradução de Fernando Henrique 
Cardoso; Leôncio Martins Rodrigues. São Paulo: Difusão Européia do Livro, 1962.  
3 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 

2008. p. 130. 
4 FUX, Luiz. Curso de direito processual civil. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. v. 1. p. 41. 
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a uma hipótese controvertida mediante processo regular, produzindo, afinal, coisa 

julgada, com o que substitui, definitivamente, a atividade e a vontade das 

partes.‖5 Já Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido 

Rangel Dinamarco definem a jurisdição como: 

[...] uma das funções do Estado, mediante a qual este substitui aos 
titulares dos interesses em conflito para, imparcialmente, buscar a 
pacificação do conflito que os envolve, com justiça. Essa pacificação é 
feita mediante a atuação da vontade do direito objetivo que rege o caso 
apresentado em concreto para ser solucionado; e o Estado desempenha 
essa função sempre mediante o processo, seja expressando 
imperativamente o preceito (através de uma sentença de mérito), seja 
realizando no mundo das coisas o que o preceito estabelece (através da 
execução forçada).

6
 

 
À luz da separação de poderes, foi adotado pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, como modelo norteador da atividade jurisdicional, o sistema de 

jurisdição una, o qual confere ao Poder Judiciário a exclusividade do exercício da 

jurisdição. 

 Para uma melhor compreensão, é importante fazer referência ao sistema 

de jurisdição dúplice, originado na França, e ao qual esteve o Brasil filiado 

durante a Colônia e o Império. A atividade jurisdicional do Estado, neste sistema, 

é dividida, sendo parte exercida pelo Judiciário e parte pelo Executivo. Kazuo 

Watanabe explica que no sistema de jurisdição dúplice tem-se ―a organização, ao 

lado da jurisdição comum, de jurisdição administrativa (contencioso 

administrativo) para o conhecimento das controvérsias originárias de atos da 

Administração Pública.‖7 Desta forma, tais controvérsias são dirimidas com 

definitividade pelo próprio Executivo (jurisdição administrativa), estando excluída, 

nestes casos, a intervenção do Judiciário. 

Como sublinhado, este sistema só fez parte do ordenamento pátrio nos 

períodos colonial e imperial, pois, a partir de 1891, diante da vinculação à 

separação de poderes, passou-se à filiação ao sistema anglo-americano de 

jurisdição una, no qual toda a função jurisdicional é atribuída ao Poder Judiciário, 

                                                 
5 BASTOS, Celso Ribeiro, MARTINS, Ives Gandra da Silva. Comentários à Constituição do 
Brasil. v. 2. São Paulo: Saraiva, 1989. p. 170. 
6 Apud LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 13. ed. rev., atual. e ampl. São 

Paulo: Saraiva, 2009. p. 495. 
7 WATANABE, Kazuo. Controle jurisdicional e mandado de segurança contra atos judiciais: 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional no sistema jurídico brasileiro. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1980. p. 24 
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qualquer que seja a espécie de lide.8 Desde então, compete ao Judiciário, e 

somente a ele, a função de solver os conflitos de interesse com definitividade. 

Insta deixar claro que não é vedada a existência de instâncias administrativas, 

estando, no entanto, como conseqüência estrutural do sistema, suas decisões 

passíveis de intervenção do Judiciário. Ao comentar o assunto, Kazuo Watanabe 

anota que ―os Tribunais Administrativos, que acaso existam nos países que 

adotam semelhante sistema (jurisdição una), não proferem decisões definitivas e 

conclusivas.‖9 

Assim, por ter assumido a função de solucionar os conflitos, conferindo-a 

com exclusividade ao Judiciário, surge para o Estado o dever de prestar a 

atividade jurisdicional, da mesma forma que nasce, para os seus administrados, o 

direito de exigir tal prestação. Assim, tem-se que ―a jurisdição é, então, de uma 

parte, direito fundamental do cidadão, e, de outra, dever do Estado.‖10  

 Em igual sentido, assevera Fredier Didier Jr.: 
 

Desde que o Estado proibiu a justiça de mão própria e chamou a si, com 
exclusividade, a tarefa de assegurar o império da ordem jurídica, 
assumiu para com todos e cada um de nós o grave compromisso de 
tornar realidade a disciplina das relações intersubjetivas previstas nas 
normas por ele mesmo editadas.

11
 

 
É nesta perspectiva, como reflexo de todo o sistema, a fim de possibilitar o 

acesso à justiça e, ao mesmo tempo, garantir a supremacia do Judiciário no 

exercício da jurisdição, que emerge o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional.  

 

 

2.2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA – O PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO 

CONTROLE JURISDICIONAL NAS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS 

 

                                                 
8 WATANABE, Kazuo. Controle jurisdicional e mandado de segurança contra atos judiciais: 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional no sistema jurídico brasileiro. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1980. p. 24. 
9 WATANABE, Kazuo. Controle jurisdicional e mandado de segurança contra atos judiciais: 
princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional no sistema jurídico brasileiro. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1980. p. 24. 
10 ROCHA, Carmem Lúcia Antunes. O direito constitucional à jurisdição. In: TEIXEIRA, Sálvio de 
Figueiredo (coord.). As garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: Saraiva, 1993. p. 33. 
11 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Notas sobre a garantia constitucional do acesso à justiça: o princípio 
do direito de ação ou da inafastabilidade do poder judiciário. Revista de Processo, São Paulo, v. 
108, p. 23-31, out. 2002, p. 23. 
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Apesar de implícito na sistemática constitucional brasileira desde 1891, o 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional somente foi inserido no 

ordenamento jurídico pátrio através do art. 141, § 4º da Constituição Federal de 

194612, o qual apresentava a seguinte redação: “A lei não poderá excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual”. A partir de 

então, todas as Constituições que se sucederam, recepcionaram-no 

expressamente. 

Segundo José Cretella Jr., a positivação do aludido princípio se deu como 

―tomada de posição dos constituintes da época em relação ao regime ditatorial do 

país, instaurado por Getúlio Vargas.‖13 A ausência de prescrição constitucional 

expressa, dava ensejo, muitas vezes, à prática de atos arbitrários que pretendiam 

afastar do Poder Judiciário lesão a direito.14 

O referido princípio permaneceu consagrado, e com idêntica redação, na 

Constituição Federal de 1967 (art. 150, § 4º) e na Emenda Constitucional nº 01 

de 1969 (art. 153, § 4º). Pontes de Miranda, em comentários ao art. 150, § 4º da 

Constituição de 1967, esboça a retrospectiva histórica do aludido princípio nas 

Constituições brasileiras: 

Dissemos acima que os juristas, que interpretaram a Constituição de 
1891 e a de 1934, poderiam ter extraído do sistema jurídico regra 
jurídica que equivalesse à do § 4º do art. 141 da Constituição de 1946, 
hoje art. 150, § 4º, da Constituição de 1967. A luta, nos Tribunais, 
travou-se nesse sentido, de que exemplo insigne foram os esforços 
pelas extensões do habeas corpus. Não se chegou, porém, ao fim da 
trajetória. 1930 interrompeu a avançada. Depois, 1937. A Constituição 
de 1946 foi como a reaquisição do tempo perdido: pôs-se em regra 
jurídica explícita o que se teria obtido através dos intérpretes, em regra 
jurídica não escrita.

15
 

 
 Mesmo diante da positivação em nível constitucional, alguns momentos 

históricos deram ensejo a investidas no sentido de obstaculizar o preceituado 

pelo princípio da inafastabilidade. Tais exceções, em que se vislumbrou a 

limitação, ou mesmo, a proibição do acesso ao Judiciário, estavam fundadas em 

                                                 
12 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de direito constitucional. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 

197. 
13 CRETELLA JÚNIOR, José. Comentários à Constituição brasileira de 1988. v. 1. Rio de 
Janeiro: Forense Universitário, 1989. p. 434. 
14 LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 13. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Saraiva, 2009. p. 698. 
15 Apud WATANABE, Kazuo. Controle jurisdicional e mandado de segurança contra atos 
judiciais: princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional no sistema jurídico brasileiro. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1980. p. 27. 
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questões de cunho político e tinham como sustentáculo Estados totalitários, tanto 

no Brasil quanto em outros países.16 Celso Ribeiro Bastos aponta que ―nestas 

ocasiões, eram freqüentes determinados atos de força legislativa auto-excluírem-

se da apreciação do Judiciário. Estas exceções, contudo, tinham sempre a sua 

vigência condicionada à manutenção do Estado autoritário.‖17 

 Exemplo marcante na história brasileira foi o Ato Institucional nº 05, 

baixado em 13 de dezembro de 1968, o qual, em patente afronta ao principio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, insculpido na Constituição vigente (art. 

150, § 4º, CF/67), disciplinava em seu art. 11: “Excluem-se de qualquer 

apreciação judicial todos os atos praticados de acordo com este Ato Institucional 

e seus Atos Complementares, bem como os respectivos efeitos”. 

 Ao tratar da matéria, assevera Gilmar Mendes: 

Ao olharmos o texto constitucional do artigo 5º, XXXV (“a lei não excluirá 
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”), vemos 
desenhado o próprio estado de direito. Tivemos poucas exceções a 
esse modelo de proteção judicial efetiva, e as que ocorreram foram 
negativas, como no período militar, especialmente com a edição do Ato 
Institucional nº 5, de 1968, pelo qual foram suspensas as garantias da 
magistratura e concedida indenidade aos atos baixados pelo poder 
revolucionário, tornando-os insuscetíveis de serem revistos ou 
apreciados pelo Poder Judiciário.

18
 

 
 Apesar de evidente violação ao texto constitucional, o Ato Institucional nº 

05 foi, de forma oblíqua, ―constitucionalizado‖ por meio dos arts. 181 e 182 da 

Emenda Constitucional nº 01/1969, os quais estabeleceram a não submissão dos 

atos praticados pelo comando da Revolução de 1964 à apreciação do Poder 

Judiciário. Mesmo estando expressamente previstas, as normas inseridas por tais 

artigos estavam eivadas de inconstitucionalidade, pois outorgadas de modo 

ilegítimo, por quem não detinha tal competência. Neste cenário, diante da forma 

autoritária e nada democrática pela qual foram impostas tais normas, violando 

                                                 
16 GERAIGE NETO, Zaiden. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional: art. 5º, 
inciso XXXV, da Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 34. 
17 BASTOS, Celso Ribeiro, MARTINS, Ives Gandra da Silva. Comentários à Constituição do 
Brasil. v. 2. São Paulo: Saraiva, 1989. p. 171. 
18 MENDES, Gilmar. Direito desportivo: função social dos desportos e independência da justiça 
desportiva. In: MACHADO, Rubens Approbato et al (coord.). Curso de direito desportivo 
sistêmico. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 341. 
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princípios básicos de um Estado de Direito e o próprio texto constitucional, não se 

podia lhes conferir legitimidade.19 Neste sentido, observa Fredie Didier Jr.:                                       

Houve época em nossa história recente, de triste memória, que se 
tentou excluir do exame do Poder Judiciário a apreciação dos atos 
administrativos baseados nos atos institucionais do Golpe Militar de 
1964. Esta proibição surgiu com emendas à constituição 
manifestamente inconstitucionais, porquanto, como regras de 
competência, e não de potência, não poderiam violar uma garantia 
fundamental (direito de ação), valor superior estruturante do Poder 
Constituinte. Com efeito, o Ato Institucional nº 05/1968 estipulou, em 
seu art. 11, esta exclusão. Embora este dispositivo violasse frontalmente 
a Constituição de 1967 (art. 150, § 4º), pela Emenda Constitucional 
01/69 - para alguns, outra Constituição -, o AI 05 foi constitucionalizado, 
pois seus arts. 181 e 182 determinavam que se excluíssem da 
apreciação do Poder Judiciário todos os atos praticados pelo comando 
da revolução de 1964.

20
 

 
 Com o fim da ditadura militar, instaurou-se, novamente um Estado de 

Direito, com previsão integral de respeito ao princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional.21 Prova disso foi a sua consagração dentre os direitos e 

garantias fundamentais na Constituição de 1988. Apesar de positivado com 

redação semelhante às anteriores, significativas alterações em seu conteúdo e 

alcance foram introduzidas pela nova Carta Política, estando consagrado no art. 

5º, XXXV, sob a seguinte redação: “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

 

 

2.3 O PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL – 

CONCEITO E CONTEÚDO 

 

 O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, também nominado 

pela doutrina de princípio da proteção judiciária22; princípio da acessibilidade 

ampla do Poder Judiciário23; princípio da ubiqüidade da justiça24; princípio da 

                                                 
19 GERAIGE NETO, Zaiden. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional: art. 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 35. 
20 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Notas sobre a garantia constitucional do acesso à justiça: o princípio 
do direito de ação ou da inafastabilidade do poder judiciário. Revista de Processo, São Paulo, v. 

108, p. 23-31, out. 2002, p. 25. 
21 GERAIGE NETO, Zaiden. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional: art. 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 36. 
22 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 

2008. p. 131. 
23 BASTOS, Celso Ribeiro, MARTINS, Ives Gandra da Silva. Comentários à Constituição do 
Brasil. v. 2. São Paulo: Saraiva, 1989. p. 170. 



14 

 

  

inarredabilidade do controle judicial25; pode ser entendido como uma resultante 

do monopólio da justiça em mãos do Estado26, constituindo, em verdade, a 

principal garantia dos direitos subjetivos.27 

 Em consonância com o ordenamento constitucional brasileiro, fundado no 

princípio da separação de poderes e no sistema de jurisdição una, o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional estabelece a impossibilidade de qualquer 

lesão ou ameaça a direito vir a ser afastada da apreciação do Poder Judiciário. 

De acordo com Rodrigo Campana Tristão, ―este princípio significa que nenhum 

interessado poderá ser excluído de buscar o Poder Judiciário para a resolução de 

quaisquer controvérsias que surjam da aplicação de qualquer lei.‖28 

 A Constituição Federal de 1988, ao consagrar o referido princípio sob a 

dicção de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito” (art. 5º, XXXV), em verdade, revelou, ao mesmo tempo, duas 

importantes garantias que dele decorrem: a primeira é a de que cabe ao Poder 

Judiciário o monopólio da jurisdição; enquanto a segunda é o direito de invocar a 

atividade jurisdicional sempre que se tenha lesado ou simplesmente ameaçado 

um direito.29 De acordo com Ada Pellegrini Grinover, o princípio da 

inafastabilidade, concomitantemente, indica o monopólio estatal da distribuição 

da justiça e o amplo acesso de todos à referida justiça.30 No mesmo sentido, Luiz 

Alberto David Araújo e Vidal Serrano Nunes Júnior ensinam que o dispositivo 

mencionado ―em síntese, de um lado, outorga ao Poder Judiciário o monopólio da 

                                                                                                                                                   
24 MIRANDA, Pontes apud LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 13. ed. rev., 

atual. e ampl. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 698. 
25 CRETELLA JÚNIOR, José. Comentários à Constituição brasileira de 1988. v. 1. Rio de 
Janeiro: Forense Universitário, 1989. p. 435. 
26 WATANABE, Kazuo. Controle jurisdicional e mandado de segurança contra atos judiciais: 
princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional no sistema jurídico brasileiro. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1980. p. 23. 
27 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 

2008. p. 131. 
28 TRISTÃO, Rodrigo Campana. O princípio da inafastabilidade do poder judiciário e a 
recorribilidade das decisões do conselho administrativo de defesa econômica. Dissertação 

(Mestrado em Direito) – Centro de Ciências Jurídicas, Universidade Federal de Santa Catarina, 
2001. p. 24. 
29 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 

2008. p. 131. 
30 GRINOVER, Ada Pellegrini. Inafastabilidade do controle jurisdicional e uma nova modalidade de 
autotutela (parágrafor únicos dos art. 249 e 251 do Código Civil). Revista Iob de Direito Civil e 
Processual Civil, São Paulo, Iob Thomson, v. 41, p. 61-67, maio 2006. p. 62. 
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jurisdição e, de outro, faculta ao indivíduo o direito de ação, ou seja, o direito de 

provocação daquele.‖31 

 Dada a redação proposta pelo texto constitucional, em uma análise 

superficial, poderia o intérprete concluir o que dispositivo destina-se 

exclusivamente ao legislador, na medida em que expressamente impõe uma 

proibição à lei. A adequada interpretação do dispositivo em comento, todavia, não 

deve ficar assim restrita, mas sim abarcar qualquer ato que se proponha a 

sonegar determinadas matérias da apreciação do Poder Judiciário. Calil Simão 

Neto explica que ―se tampouco a lei que é uma das formas mais democráticas de 

exteriorização da vontade normativa do Estado pode praticar tal ato, o que dirá 

um ato administrativo ou até mesmo um ato jurisdicional.‖32 

 Na mesma linha de raciocínio, aponta Fredie Didier Jr.: 

Este princípio não se dirige apenas ao Legislativo – impedido de 
suprimir ou restringir o direito à apreciação jurisdicional -, mas também a 
todos quantos desejem assim proceder, pois, ―se a lei não pode, 
nenhum ato ou autoridade de menos hierarquia poderá‖ excluir da 
apreciação do Poder Judiciário.

33
 

 
 Ainda, corroborando o acima exposto, destaca José Augusto Delgado: 
 

A amplitude desse princípio, também denominado ‗inafastabilidade do 
controle judiciário‘, implica considerar a existência de meios processuais 
que protejam o cidadão contra todos os atos do poder público, quer atos 
de administração, quer legislativos e jurisdicionais.

34
 

 
 Impende lembrar que tal discussão contempla apenas uma das garantias 

que defluem do dispositivo constitucional (o monopólio da atividade jurisdicional 

pelo Judiciário).35 O seu alcance vai além, como já sublinhado, e, também, 

confere a garantia do acesso ao Judiciário, estendendo-se, sob este viés, a 

destinatários indeterminados.  

                                                 
31 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 11. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 178. 
32 SIMÃO NETO, Calil. O conteúdo jurídico do princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional: o direito de exigir uma prestação jurídica eficaz. Revista de Direito Constitucional 
e Internacional, São Paulo, v. 17, n. 66, p. 121-154, jan./mar.2009. p. 122. 
33 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Notas sobre a garantia constitucional do acesso à justiça: o princípio 
do direito de ação ou da inafastabilidade do poder judiciário. Revista de Processo, São Paulo, v. 

108, p. 23-31, out. 2002, p. 25. 
34 DELGADO, José Augusto. Supremacia dos princípios nas garantias processuais do cidadão. In: 
TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo (Coord.). As garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: 

Saraiva, 1993. p. 69. 
35 SIMÃO NETO, Calil. O conteúdo jurídico do princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional: o direito de exigir uma prestação jurídica eficaz. Revista de Direito Constitucional 
e Internacional, São Paulo, v. 17, n. 66, p. 121-154, jan./mar.2009. p. 122. 
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 Vale o destaque, também, que dada a sua inserção dentre os direitos e 

garantias fundamentais, nem mesmo o Poder Constituinte Reformador poderá 

restringi-lo ou suprimi-lo, estando reconhecido no plano constitucional como 

cláusula pétrea (art. 60, § 4º, IV, CF/88).36 

 Enquanto garantia fundamental, o se depreende, portanto, é a 

necessidade de irrestrita observância ao princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional e, por conseqüência, às duas garantias que dele defluem. Deste 

modo, imperioso proceder à análise pormenorizada de cada uma destas 

garantias ínsitas no inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal. 

 

2.3.1 O Poder Judiciário e o monopólio da jurisdição 

 

 Por decorrência da teoria da tripartição de poderes e do sistema de 

jurisdição una, compete ao Poder Judiciário, com exclusividade, a função 

jurisdicional. É, portanto, visando garantir a manutenção deste sistema que, sob 

uma primeira análise, emerge o princípio da inafastabilidade. 

 Ao estabelecer que “a lei não excluirá da apreciação do Judiciário lesão ou 

ameaça a direito”, o texto constitucional busca fortalecer a supremacia do Poder 

Judiciário na função de resolver os conflitos de interesses. Desta forma, 

consolida-se o monopólio da atividade jurisdicional nas raias do Poder Judiciário, 

na medida em que estão proibidos pelo art. 5º, XXXV, CF/88 quaisquer atos, e 

não apenas às leis, que pretendam afastar certas controvérsias da apreciação do 

Judiciário. É o que explica Miguel Seabra Fagundes, quando do comentário ao 

art. 141, § 4º da CF/46: 

[...] se tornam intoleráveis as vias oblíquas, de que se queira valer o 
Congresso para subtrair certas controvérsias à análise e dirimição 
judicial. [...] Onde se possa identificar um expediente para impedir, ou 
adiar indefinidamente, a formulação de pretensão jurídica perante a 
Justiça, aí haverá, não apenas um atentado ao espírito do regime, 
senão a violação flagrante e frontal do preceito do art. 141, § 4º da Lei 
Suprema.

37
 

 
 No mesmo sentido, Nelson Nery Jr. acrescenta: 

                                                 
36 SIMÃO NETO, Calil. O conteúdo jurídico do princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional: o direito de exigir uma prestação jurídica eficaz. Revista de Direito Constitucional 
e Internacional, São Paulo, v. 17, n. 66, p. 121-154, jan./mar.2009. p. 125. 
37 Apud WATANABE, Kazuo. Controle jurisdicional e mandado de segurança contra atos 
judiciais: princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional no sistema jurídico brasileiro. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1980. p. 29. 
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O dispositivo indica que a lei ordinária não pode excluir da apreciação 
do Poder Judiciário as próprias leis ou outros atos judiciais, a defesa dos 
direitos ou sua ameaça; a apreciação judicial dos direitos que se 
baseiem em leis ordinárias; e a apreciação judicial de direitos individuais 
e coletivos.

38
 

 
 Como conseqüência desta anotação, estando constitucionalmente 

garantido o monopólio da jurisdição, inevitável a conclusão de que toda e 

qualquer lesão ou ameaça a direito pode ser examinada pelo Poder Judiciário. 

Fredie Didier Jr., neste diapasão, assinala que ―qualquer que seja a espécie de 

lide, em nosso sistema, poderá ser examinada pelo Poder Judiciário.‖39  Não são 

admitidos, portanto, expedientes no sentido de impedir que aquele que tenha 

direito lesado, ou mesmo ameaçado, socorra-se à tutela jurisdicional. Em 

contrapartida, o Judiciário, quando provocado, não poderá furtar-se de exercer a 

sua atividade jurisdicional. Esta possibilidade irrestrita de se invocar a prestação 

jurisdicional decorre da segunda garantia conferida pelo princípio da 

inafastabilidade: o amplo acesso à justiça. 

 

2.3.2 Acesso à justiça e o direito de ação 

 

 Além de garantir ao Poder Judiciário o monopólio da jurisdição, em uma 

segunda análise, deflue, também, do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional a garantia do acesso à justiça. Na medida em que o Estado proíbe a 

autotutela, chamando para si a exclusividade da atividade jurisdicional, faz nascer 

para aos seus administrados o direito público subjetivo de exigir a sua 

prestação.40 

 Diante da redação do art. 5º, XXXV, CF/88 (“a lei não excluirá da 

apreciação do Judiciário lesão ou ameaça a direito”), percebe-se que o 

constituinte não estabeleceu previsão expressa da garantia do acesso à justiça, o 

que pode levar a dificuldades em sua interpretação. Isto se explica pela forma 

                                                 
38 COSTA, Nelson Nery; ALVES, Geraldo Magela. Constituição federal anotada e explicada. 3. 

ed. rev. ampl. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 22. 
39 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Notas sobre a garantia constitucional do acesso à justiça: o princípio 
do direito de ação ou da inafastabilidade do poder judiciário. Revista de Processo, São Paulo, v. 

108, p. 23-31, out. 2002, p. 27. 
40 SIMÃO NETO, Calil. O conteúdo jurídico do princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional: o direito de exigir uma prestação jurídica eficaz. Revista de Direito Constitucional 
e Internacional, São Paulo, v. 17, n. 66, p. 121-154, jan./mar.2009. p. 123. 
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como foi inserido no texto constitucional o aludido princípio, já que, 

diferentemente do observado em Constituições de outros Estados, desde 1946, 

quando positivado pela primeira vez, o constituinte optou pela via indireta para 

assegurar a garantia do acesso ao Judiciário, conforme observa José Afonso da 

Silva: 

A fórmula utilizada, que confere o direito à jurisdição pela via indireta da 
proibição de competência ao legislador infraconstitucional de dispor em 
sentido contrário, em lugar de assegurar o direito na formulação positiva 
e direta, como fazem as Constituições da Itália, da Alemanha, de 
Portugal e da Espanha e também a Declaração Universal dos Direito 
Humanos.

41
 

 
   Pedro Lenza também faz crítica quanto à forma indireta de apresentação 

de tal garantia, afirmando que melhor seria se prescrita de forma direta. Destaca, 

no entanto, que a opção pela forma indireta se deu, provavelmente, como uma 

forma de reação a atos arbitrários que, no contexto histórico e político de 1946, 

através de leis ou decretos-lei, excluíam da apreciação do Poder Judiciário lesão 

a direito.42 José Afonso da Silva acrescenta que ―o texto veio em forma negativa 

em reação ao modo usado (lei, decreto-lei) para excluir da apreciação do Poder 

Judiciário lesão de direito. As reações ao arbítrio raramente vêm em forma 

positiva‖.43  

 Independente desta discussão, o que o art. 5º, XXXV da Constituição 

Federal pretende assegurar não é a mera possibilidade de o cidadão ingressar 

em juízo formulando pretensão, mas sim que a prestação jurisdicional seja 

exercida de forma ampla e efetiva, pois, nos ensinamentos de Cãndido Rangel 

Dinamarco, ―uma tutela jurisdicional sem efetividade não é, na realidade, tutela 

alguma.‖44 Nesta linha de argumentação se posiciona Zaiden Geraige Neto: 

Destarte, oferecer ao jurisdicionado a mera possibilidade de ingressar em 
juízo não significa dar cumprimento ao princípio da inafastabilidade do 
controle jurisdiciona. Muito ao contrário, sustentar essa tese traduz 
verdadeiro engodo, significa oferecer meia-justiça. Enfim, facilita 
proclamar a existência de um Estado Social e Democrático de Direito, em 

                                                 
41 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 

2008. p. 131. 
42 LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 13. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 
Saraiva, 2009. p. 698. 
43 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 

2008. p. 132. 
44 Apud SIMÃO NETO, Calil. O conteúdo jurídico do princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional: o direito de exigir uma prestação jurídica eficaz. Revista de Direito Constitucional 
e Internacional, São Paulo, v. 17, n. 66, p. 121-154, jan./mar.2009. p. 123. 
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que o Poder Judiciário não aplica o Direito em sua inteireza, criando a 
falsa imagem de que todos podem se socorrer junto à justiça. Mas, na 
verdade, a tutela jurisdicional oferecida não se dá à luz da observância 
dos princípios basilares já citados, impedindo a promoção do princípio no 
sentido de sua acessibilidade ampla ao Poder Judiciário.

45
 

 
 É desta leitura do princípio da inafastabilidade, portanto, que se extrai a 

consagração em sede constitucional do direito de ação. De acordo com Fredie 

Didier Jr., ―ao criar um direito, estabelece-se o dever – que é do Estado: prestar a 

jurisdição. Ação e jurisdição são institutos que nasceram um para o outro.‖46  

 O direito de ação, portanto, implica o dever do Estado em prestar uma 

tutela adequada. Para Calil Simão Neto, ―não se trata de direito a julgamento 

favorável, mas a efetiva tutela, da mesma forma que não se trata de simples 

direito de ação, devendo a atividade jurisdicional ser revestida de efetividade‖. 

Importante deixar claro que o direito de invocar a jurisdição não é exclusivo de 

quem age, mas também daquele contra quem se propõe a ação. 

 Ao tratar do princípio da inafastabilidade, em comentário à Constituição 

anterior (art. 153, § 4º, CF/69), Ada Pellegrini Grinover afirma que ―consagra, no 

plano constitucional, o próprio direito de ação. Representa, até certo ponto, o 

fundamento constitucional sobre o qual se estriba a ação, em sentido processual: 

pois a ação se situa, inicialmente, no plano jurídico-constitucional.‖47 

 Em conjugação com a garantia da exclusividade da prestação da atividade 

jurisdicional pelo Judiciário, tem-se que o direito de ação, e conseqüentemente o 

acesso à justiça, não comporta limitações ou restrições. Desta forma, o texto 

constitucional consagra a ação como direito fundamental, sem peias, 

condicionamentos ou quejandos.48 Desde que violado, ou simplesmente 

ameaçado, um direito, sobreleva-se de imediato o direito de invocar a prestação 

da atividade jurisdicional, não sendo tolerada qualquer obstaculização ao seu 

exercício. Celso Ribeiro Bastos afirma que ―qualquer que seja a lesão ou mesmo 

                                                 
45 GERAIGE NETO, Zaiden. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional: art. 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 29. 
46 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Notas sobre a garantia constitucional do acesso à justiça: o princípio 
do direito de ação ou da inafastabilidade do poder judiciário. Revista de Processo, São Paulo, v. 

108, p. 23-31, out. 2002, p. 23. 
47 Apud WATANABE, Kazuo. Controle jurisdicional e mandado de segurança contra atos 
judiciais: princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional no sistema jurídico brasileiro. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1980. p. 30. 
48 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Notas sobre a garantia constitucional do acesso à justiça: o princípio 
do direito de ação ou da inafastabilidade do poder judiciário. Revista de Processo, São Paulo, v. 
108, p. 23-31, out. 2002, p. 23. 
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a sua ameaça, surge imediatamente o direito subjetivo público de ter o 

prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.‖49 

  

  

2.4 A NOVA DIMENSÃO DO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO 

CONTROLE JURISDICIONAL CONFERIDA PELO ART. 5º, XXXV, CF/88 

  

 Em uma análise comparativa entre a redação dos dispositivos que 

positivaram o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional ao longo das 

Constituições brasileiras, percebe-se que as alterações promovidas pelo texto de 

1988 vieram a ampliar a proteção até então conferida. 

 Diferentemente do observado nos textos constitucionais anteriores, os 

quais estabeleciam expressamente a proteção a direitos individuais (“lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão a direito individual”), o 

constituinte de 1988 suprimiu da redação a expressão ―individual‖, alargando a 

proteção ―a toda sorte de direito, independente do matiz que assuma, individual, 

coletivo ou difuso.‖50 Para Pedro Lenza, ―a partir de 1988, passa a se assegurar, 

de forma, expressa e categórica, em nível constitucional, a proteção de direitos, 

sejam eles privados, públicos ou transindividuais (difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos).‖51 Já Celso Ribeiro Bastos e Ivens Gandra Martins aduzem que ―a 

supressão do termo individual vem colocar o Texto em harmonia com outras 

ações constitucionalmente asseguradas, de caráter não-individualizado, como é o 

caso do Mandado de Segurança coletivo.‖52 

 Da mesma forma, merece destaque a inovação promovida a partir da 

inclusão da expressão ―ameaça‖ na redação do dispositivo. A proteção conferida 

pelo mencionado princípio foi expandida de modo a assegurar direitos 

simplesmente ameaçados, garantindo, assim, a prestação jurisdicional tanto em 

caráter preventivo quanto em repressivo, ampliando o direito de acesso ao 

                                                 
49 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de direito constitucional. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 
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Judiciário antes mesmo da concretização da lesão.53 De acordo com Zaiden 

Geraide Neto ―todos têm a garantia estabelecida na própria Constituição da 

República do acesso à justiça, buscando a tutela jurisdicional de seus direitos, de 

forma preventiva ou reparatória.‖54 Também, sobre o assunto, destaca Fredie 

Didier Jr.: 

Com a inclusão da tutela jurisdicional da ameaça – inexistente na ordem 
anterior -, constitucionalizou-se a tutela preventiva, a tutela de urgência, 
a tutela contra o perigo, legitimando ainda mais a concessão de 
provimentos antecipatórios e cautelares. A Constituição é clara ao 
prescrever a tutela reparatória e a tutela preventiva. Grande evolução.

55
 

 
 Luiz Alberto David Araújo e Vidal Serrano Nunes Jr., por sua vez, apontam 

os reflexos resultantes da nova abordagem do texto constitucional: 

[...] dotou o Poder Judiciário de um poder geral de cautela, ou seja, 
mesmo à mingua de disposição infraconstitucional expressa, deve-se 
presumir o poder de concessão de medidas liminares ou cautelares 
como forma de resguardo do indivíduo das ameaças a direitos.
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2.5 A INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA DE CURSO FORÇADO E A VEDAÇÃO DE 

SUA EXISTÊNCIA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 Como já exposto, compete ao Judiciário, e somente a ele, a função de 

dirimir as controvérsias, independentemente da matéria discutida. Deste modo, 

desde que haja lesão ou ameaça a direito, surge de imediato o direito de invocar 

a tutela jurisdicional, não sendo permitida a imposição de qualquer espécie de 

condicionamento ao seu pleno exercício. 

 Mesmo na vigência do sistema de jurisdição una, no entanto, já se 

vislumbrou, no próprio ordenamento constitucional brasileiro, a possibilidade de 

existência de instituto limitador e condicionante para o acesso ao Poder 

Judiciário, tendo sido expressamente estabelecido pela Emenda Constitucional nº 
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07, de 13 de abril de 1977, a qual alterou a redação do § 4º do art. 153 da 

Emenda Constitucional nº 01 de 1969, passando a dispor: 

Art. 153 omissis 
§ 4º A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer 
lesão de direito individual. O ingresso em juízo poderá ser 
condicionado a que se exauram previamente as vias 
administrativas, desde que não exigida garantia de instância, nem 
ultrapassado o prazo de cento e oitenta dias para a decisão sobre o 
pedido. (sem grifo no original) 

 
 Desta maneira, o próprio texto constitucional passou a admitir a 

possibilidade da exigência de esgotamento das instâncias administrativas 

(contenciosos administrativos) como condição necessária para permitir o ao 

acesso ao Poder Judiciário, o que foi denominado pela doutrina de jurisdição 

condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Tal previsão, no 

entanto, não se confundia com o sistema francês de jurisdição dúplice, pois as 

decisões proferidas no âmbito das vias administrativas não tinham força de 

definitividade, abrindo-se a via judicial imediatamente após esgotadas as 

instâncias administrativas. 

 Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, quando da 

consagração do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional em seu art. 

5º, XXXV, tal previsão não foi mantida, de modo a concluir-se que não mais se 

pode admitir a existência de instâncias administrativas de curso forçado. De 

acordo com Fredie Didier Jr., ―a mudança na redação dos dispositivos, 

entretanto, afasta qualquer interpretação no sentido de que esta imposição 

perdure nos dias atuais.‖57 No mesmo sentido, complementa Pedro Lenza:  

Em decorrência do princípio em análise, não mais se admite no sistema 
constitucional pátrio a chamada jurisdição condicionada ou instância 
administrativa de curso forçado, conforme se verificava no art. 153, § 4º, 
da CF/69, na redação dada pela EC n. 7, de 13.04.1977. Para ingressar 
(―bater às portas‖) no Poder Judiciário não é necessário, portanto, o 
prévio esgotamento das vias administrativas.

58
 

 
 Para arrematar, cabem ainda os ensinamentos de Alexandre de Moraes: 
 

Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa 
para que a parte possa acessar ao Judiciário. A Constituição Federal de 
1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada 
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jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, 
pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias 
administrativas para obter o provimento judicial, uma vez que excluiu a 
permissão que a Emenda Constitucional nº 7 à Constituição anterior 
estabelecera, de que a lei condicionasse o ingresso em juízo à exaustão 
das vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio do livre 
acesso ao Poder Judiciário.

59
 

 
 Isto não quer dizer que estejam proibidos os contenciosos administrativos. 

O que não mais se admite é a exigência de esgotamento de suas instâncias 

como pressuposto para o acesso ao Judiciário. Perfeitamente aceitável, portanto, 

é a existência de instâncias administrativas para a solução de determinadas 

controvérsias; contudo, tal via deverá ser preservada como uma faculdade da 

parte interessada, que, se assim preferir, não a percorrerá, acessando de 

imediato as vias judiciárias. É o que ensina Celso Ribeiro Bastos: 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais 
seja possível apresentarem-se reclamações contra decisões 
administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos 
para órgãos monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios 
administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém 
pode negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por 
ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela administração dos 
seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação 
judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via 
administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma 
imposição da lei ou de qualquer ato administrativo.

60
 

 
 Outro não é o entendimento de Luiz Alberto David Araújo e Vidal Serrano 

Nunes: 

Por fim, nada impede que a lei venha a criar contenciosos 
administrativos. O percurso administrativo, no entanto, não é obrigatório, 
sendo facultado apenas ao administrado, que, em caso de não-
interesse, poderá socorrer-se imediatamente do Poder Judiciário.
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2.6 PONDERAÇÕES ACERCA DAS LIMITAÇÕES AO PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL 
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Tal como anotado, o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional 

não permite seja sonegada da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou 

ameaça a direito. Não mais se admite, também, a exigência de esgotamento de 

instâncias administrativas como forma de limitar o acesso ao Judiciário.  

Por vezes, no entanto, a doutrina pátria tem se dedicado a ponderar a 

existência de determinados institutos jurídicos em contraposição aos preceitos do 

princípio sob comento, sugerindo uma possível incompatibilidade, ou, até mesmo, 

uma exceção admitida pelo ordenamento. Neste sentido, são citados, por 

exemplo, os atos interna corporis, a arbitragem, as comissões de conciliação 

prévia, as condições da ação, a exigência de caução, dentre outros, sem, 

contudo, se chegar a conclusão definitiva. Apesar de a matéria estar longe de ser 

pacífica, a tendência doutrinária se inclina para a inexistência de qualquer 

incompatibilidade entre os dos institutos mencionados e o princípio da 

inafastabilidade. Por outro lado, é uníssona a doutrina em conceber a existência 

de uma única exceção ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional: a 

Justiça Desportiva.  

Tal como prevista pelo texto constitucional, a Justiça Desportiva adquire a 

feição de instância inicial e obrigatória a ser percorrida, e esgotada, para que 

possa o Poder Judiciário vir a apreciar a controvérsia, de modo a configurar 

expressa exceção ao mencionado princípio, conforme rezam os §§ 1º e 2º do art. 

217:  

Art. 217. omissis 
§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 
competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 
desportiva, regulada em lei. 
§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, 
contados da instauração do processo, para proferir decisão final. 

 
Perfeitamente ajustada, portanto, no ordenamento jurídico pátrio, pois 

estabelecida pela própria Constituição Federal, está a Justiça Desportiva. De 

acordo com Pedro Lenza, ―exceção a esta regra, a este direito e garantia 

individual (cláusula pétrea), só admissível se introduzida pelo poder constituinte 

originário, conforme acontece com a Justiça Desportiva.‖62  
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Neste sentido, se faz necessária uma investigação pormenorizada a 

respeito da Justiça Desportiva e as conseqüências do seu reconhecimento como 

exceção ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.  
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3 O DIREITO DESPORTIVO E A JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

 

3.1 O DESPORTO ENQUANTO FENÔMENO JURÍDICO E O DIREITO 

DESPORTIVO 

 

 Não há como se propor uma discussão em termos de Justiça Desportiva, 

e, por conseguinte de Direito Desportivo, sem que se proceda a uma análise do 

contexto em que se insere o seu principal objeto de estudo, ou seja, sem fazer 

referência ao desporto. O que se pretende, no entanto, não é examinar o 

desporto sob qualquer aspecto teórico ou prático, mas sim identificá-lo e 

reconhecê-lo no ordenamento jurídico vigente. 

O desporto é, mormente, uma instituição multifuncional, já que atende a 

interesses e cumpre finalidades inerentes à saúde, à educação, à sociabilidade e 

à cultura, além de promover a circulação de valores e riquezas, o que o faz a um 

só tempo e através de suas mais variadas manifestações.63 Diante desta 

realidade, o desporto adquire a feição de um fenômeno social, e, como tal, 

projeta-se no domínio jurídico, razão pela qual não há como o Direito ignorá-lo.64 

Leonardo Schmitt de Bem e Rafael Teixeira Ramos destacam que, na sociedade 

hodierna, o desporto ―é imbuído de um aspecto transcendental sem paradigma 

em quaisquer outras matérias da existência humana, característica essa que 

colige no quinteto sócio-político-econômico-cultural e, sobretudo, jurídico.‖65 No 

mesmo sentido, assevera Álvaro Melo Filho: 

[...] o desporto é, sobretudo, e antes de tudo, uma criatura da lei. Na 
verdade, não há nenhuma atividade humana que congregue tanto o 
direito como o desporto: os códigos de justiça desportiva, as regras do 
jogo, regulamentos de competições, as leis de transferência de atletas, 
os estatutos e regimentos das entidades desportivas, as 
regulamentações do doping, as normas de prevenção e punição da 
violência associadas ao desporto, enfim, sem essa normatização o 
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desporto seria caótico e desordenado, à falta de uma regulamentação e 
de regras para definir quem ganha e quem perde.

66
 

 
 Não se pode negar, portanto, a presença do Direito no universo desportivo, 

razão pela qual ganha destaque o Direito Desportivo, estando reconhecido como 

área autônoma, inserida em um sistema próprio e que se apresenta com 

estrutura independente no estudo da ciência jurídica.67 Neste sentido, aponta 

Paulo Marcos Schmitt: 

Ademais, o Direito Desportivo consiste em uma disciplina normativa 
singular consagrada por um regime jurídico desportivo e delineada em 
função dos princípios basilares insculpidos no art. 217 da Carta Magna e 
outros contemplados nas normas infraconstitucionais. O importante é, 
justamente, a tradução desses princípios no referido sistema que 
informa o Direito Desportivo. [...] A teor do valor metodológico do regime 
jurídico desportivo (ou simplesmente regime desportivo), observamos a 
formação de um sistema, cujos elementos e princípios guardam unidade 
lógica. Tal premissa pretende enfocar a existência de uma disciplina 
autônoma de direito sob a perspectiva de um todo inserido em um 
regime composto de princípios peculiares às manifestações do desporto 
e toda a gama de produtos e serviços postos à disposição da sociedade 
consumidora. Embora os elementos-parte dessa organicidade 
encontrem-se, no mais das vezes, dispersos, o conjunto de princípios 
peculiares guarda identidade e finalidade comum, formando uma 
unidade – o regime desportivo.
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 Assim sendo, o Direito Desportivo vem se consolidando com o mister de 

garantir a concretização, organização e proteção da prática desportiva.69 Para 

tanto, sua presença no ordenamento jurídico brasileiro pode ser identificada no 

próprio texto constitucional e por meio de um arcabouço legal específico, além de 

um sem número de codificações infralegais e regulamentos, dentre inúmeros 

outros instrumentos atinentes à regulação da prática desportiva. Por ser área 

autônoma e independente, o Direito Desportivo não se resume a tais 

instrumentos normativos, manifestando-se, além do destacado, por meio de 

múltiplas fontes, como aponta Robson Luiz Vieira: 

[...] destaca-se um número cada vez maior de doutrinas voltadas 
exclusivamente ao Direito Desportivo; a publicação semestral da Revista 
Brasileira de Direito Desportivo; a criação, por todo o Brasil, de 
seminários relacionados à matéria; a existência, pela primeira vez na 
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história, de um painel de debates sobre direito desportivo junto à 
Conferência Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil; a criação de 
cursos de pós-graduação com titulação de ―pós-graduado em Direito 
Desportivo‖; o fórum permanente de debates eletrônicos – Cevleis, com 
participação de mais de 500 atuantes em todo o território nacional; a 
criação de entidades regionais, como o Instituto Brasileiro de Direito 
Desportivo e o Instituto Catarinense de Direito Desportivo; e, por fim, a 
criação de comissões de estudos sobre a matéria junto às entidades de 
classe, como a Comissão de Estudos em Direito Desportivo da OAB/SC, 
esta, a pioneira no Brasil.

70
 

 
Por todo o exposto, forçosa a conclusão da necessidade de efetiva 

presença do Direito na regulação das práticas desportivas, de modo a possibilitar, 

por conseqüência, a inegável e definitiva inserção do desporto no universo 

jurídico, haja vista que ―o desporto não vive arredado do direito.‖71 Nesta 

perspectiva, por derradeiro, comporta ainda o registro de Álvaro Melo Filho: 

A presença do jurídico no desporto, de há muito, passou de incursões 
isoladas e superficiais de juristas amantes do desporto para uma 
investigação científica e aprofundada em derredor do universo jurídico-
desportivo que se expande a cada dia. [...] Desporto e direito são 
conceitos imbricados e convergentes que se complementam, se 
coordenam e se unem, dado que a organização e o funcionamento do 
sistema desportivo requer necessariamente o Direito como mecanismo 
regulador.
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3.2 O PROCESSO DE CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DESPORTO NACIONAL: 

DO INTERVENCIONISMO ESTATAL À DEMOCRATIZAÇÃO DESPORTIVA 

 

Sob uma análise retrospectiva, inúmeros foram os regramentos, das mais 

diversas naturezas, que se propuseram a regular as práticas desportivas, bem 

como os efeitos delas decorrentes, durante a história do ordenamento jurídico 

brasileiro. Não se pretende, contudo, esgotar e enumerar todos os referidos 

diplomas, mas sim destacar aqueles que contribuíram de forma decisiva para a 

promoção das bases estruturais do sistema desportivo nacional vigente. 

O marco inicial da história do ordenamento jurídico-desportivo brasileiro 

pode ser atribuído ao Decreto-Lei nº 3.199, de 14 de abril de 1941, editado em 
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plena ditadura de Getúlio Vargas e na constância da 2ª Guerra Mundial, 

constituindo-se na ―primeira lei orgânica do desporto brasileiro.‖73 Segundo Carlos 

Miguel Aidar, ―até aquela data não existia uma lei, um decreto, um regulamento, 

uma norma, uma portaria sequer, absolutamente nada que regulamentasse o 

desporto no Brasil.‖74 

A elaboração de tal diploma, no entanto, diante do contexto político da 

época, não teve o condão de promover as atividades desportivas, mas sim de 

servir de mecanismo para o Estado controlá-las.75 Para tanto, foi criado o 

Conselho Nacional de Desportos (CND), de forma a instituir a tutela estatal sobre 

o esporte brasileiro. Manoel José Gomes Tubino, acerca do intervencionismo 

estatal sobre o esporte brasileiro, ensina: 

A tutela do Esporte pelo Estado brasileiro praticamente ocorreu até 
1985, quando o ciclo militar foi substituído pela chamada Nova 
República. No período entre 1941 e 1985, o Esporte brasileiro foi 
fundamentalmente regido pelas deliberações do CND. Junto com a 
‗tutela estatal‘ ocorreu também um ‗paternalismo estatal‘.

76
 

  

 Durante o período mencionado pelo autor, merece destaque a Lei nº 

6.251, de 08 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 80.228, de 25 

de agosto de 1977, a qual, apesar de praticamente repetir o texto do Decreto-Lei 

nº 3.199/41, na medida em que foi mantido o intervencionismo do Estado no 

esporte, foi responsável por melhor organizar o sistema desportivo nacional. A 

partir de 1985, todavia, com a criação da Comissão de Reformulação do Esporte 

Brasileiro, começou a ser idealizada a chamada ―democratização do esporte 

brasileiro.‖77  

 Ao passo desta nova abordagem conferida ao desporto, foi que se 

possibilitou, pela primeira vez, a sua positivação em nível constitucional. Assim, o 
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texto constitucional de 1988 foi pioneiro em consagrar o desporto como direito 

constitucionalmente garantido, passando a constituir um dever do Estado e, ao 

mesmo tempo, um direito do cidadão. Tamanhas foram as implicações 

decorrentes da elevação do desporto ao patamar constitucional, através do art. 

217, que será dedicado um tópico próprio para a sua análise.  

Diante das novidades impostas pela Carta Magna, a legislação 

infraconstitucional vigente (Lei nº 6.215/75) traduzia-se incompatível, tornando 

imperiosa a sua reformulação a fim de adequar-se aos ditames constitucionais. 

Foi neste intuito que, em 6 de julho de 1993, foi promulgada a Lei nº 8.672, 

popularmente conhecida como Lei Zico, a qual, regulamentada pelo Decreto nº 

981, de 11 de novembro de 1993, foi responsável por profundas mudanças na 

estrutura do ordenamento desportivo brasileiro, estabelecendo normas gerais 

sobre o desporto com diretrizes mais democráticas. Além disso, foi responsável 

pela necessária regulação da Justiça Desportiva, à qual, pela primeira, vez foi 

conferida uma estruturação consistente.78  

Em 24 de março de 1988, surgiu a Lei nº 9.615, também conhecida como 

Lei Pelé, revogando expressamente a Lei Zico. No entanto, de acordo com Álvaro 

Melo Filho, a nova lei ―concretizou a ‗cínica clonagem jurídica‘ e se tornou ‗cópia 

carbonada‘ de 58% da Lei Zico.‖79 Sua principal inovação se deu no âmbito do 

futebol, com a extinção do ―passe‖ dos atletas profissionais. Sua regulamentação 

foi dada pelo Decreto nº 2.574, de 29 de abril de 1998, e, em conjunto com as 

alterações na redação promovidas pelas Leis nº 9.981/00 e nº 10.672/03, foram 

estabelecidas mudanças substanciais no que tange à Justiça Desportiva. É, 

ainda hoje, portanto, a Lei Pelé a responsável por disciplinar e regulamentar o 

desenvolvimento das práticas desportivas em todo o território nacional, conforme 

disciplina o seu art. 1º: O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-

formais e obedece às normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos 

constitucionais do Estado Democrático de Direito. 

Apenas a título de ilustração, importa, também, fazer referência, ao 

Estatuto de Defesa do Torcedor (Lei nº 10.671/03) e à Lei de Incentivo ao 
                                                 
78 MELO FILHO, Álvaro. Práticas desportivas em face do (novo) código brasileiro de justiça 
desportiva – retrospecto e revolução. In: MACHADO, Rubens Approbato et al (coord.). Curso de 
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79 MELO FILHO, Álvaro. Práticas desportivas em face do (novo) código brasileiro de justiça 
desportiva – retrospecto e revolução. In: MACHADO, Rubens Approbato et al (coord.). Curso de 
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Esporte (Lei nº 11.438/06), os quais, apesar de não fazerem parte do objetivo 

principal deste estudo, merecem destaque dentre outros tantos diplomas 

legislativos de fundamental relevância no âmbito desportivo. 

 

 

3.3 A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O DESPORTO 

 

Como já sublinhado, o desporto adquiriu, em 1988, pela primeira vez, 

status constitucional. Na esteira da tendência do pensamento jurídico mundial, tal 

como na República Democrática Alemã, na Grécia, na Bulgária, em Portugal e na 

Espanha, o desporto passou a ser tratado pelo texto constitucional brasileiro.80 

Tal previsão representa uma conquista histórica, ao passo que o desporto deixa 

de estar disciplinado exclusivamente em legislações infraconstitucionais e passa 

a estar insculpido na Lei Maior. 

Neste viés, o desporto encontra amparo no Título VII – Da Ordem Social 

do texto constitucional, sendo-lhe dedicada uma seção própria (Seção III – Do 

Desporto). Através de um único artigo (art. 217), três parágrafos e quatro incisos, 

são estabelecidos os princípios e as bases estruturantes do desporto nacional. 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e 
não-formais, como direito de cada um, observados: 
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, 
quanto a sua organização e funcionamento; 
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 
desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de 
alto rendimento; 
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- 
profissional; 
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação 
nacional. 
§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 
competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 
desportiva, regulada em lei. 
§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, 
contados da instauração do processo, para proferir decisão final. 
§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção 
social. 
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O dispositivo em comento aborda o desporto em um sentido amplo, 

estando garantido em qualquer de suas manifestações, seja o desporto 

educacional, de participação ou de rendimento.  

A norma contida no caput impõe ao Estado o dever de estimular e 

desenvolver as práticas desportivas, ao mesmo tempo em que as estabelece 

como direito de cada um. Pela primeira vez no ordenamento jurídico pátrio, o ato 

de praticar atividade físico-desportiva foi reconhecido como um direito do 

indivíduo.81 Álvaro Melo Filho, ao analisar o mencionado preceito constitucional, 

assevera que ―o dever de cada um, insculpido no ‗caput‘ deste artigo, harmoniza-

se com o dever do Estado a quem cabe garantir o direito de acesso e de 

permanência de cada um no processo desportivo nacional.‖82 Já, para Alberto 

David Araújo e Vidal Serrano Nunes Júnior, após a positivação constitucional, o 

desporto adquire a mesma feição dos direitos sociais, conforme se observa:  

A Constituição, no capítulo ―Da Ordem Social‖, onde estão concentrados 
os direitos que têm por propósito o resgate da dignidade humana para 
todos os cidadãos, prevê o direito ao desporto. Os direitos sociais 
objetivam a formação do ser humano integral: agente da sociedade, das 
relações de trabalho, construtor do mundo moderno e, ao mesmo 
tempo, um ser relacional, humano, que, desse modo, deve integrar sua 
vida com o lazer, o convívio familiar e a prática desportiva. Assim, o 
desporto, quer como forma de lazer, quer como parte da atividade 
educativa, quer ainda em caráter profissional, foi incorporado ao nosso 
sistema jurídico no patamar de norma constitucional.

83
 

 
Na mesma linha de argumentação, Alexandre de Moraes destaca: 

O direito constitucional às práticas desportivas conjuga-se com o direito 
à vida, à saúde, ao lazer, em busca da efetivação do bem de todos, 
objetivo fundamental da República (CF, art. 3º, IV), devendo, portanto, 
ser interpretado de forma razoável e educativa, proibindo-se o incentivo 
a pseudo-esportes de efeitos perniciosos e atentatórios ao princípio da 
dignidade da pessoa humana. Essa conexão de direitos sociais e 
culturais é ressaltada por Canotilho e Vital Moreira, ao afirmarem que ‗o 
direito à cultura física e ao desporto articula-se com outros direitos 
como, por exemplo, o direito à proteção da saúde (art. 64º-2), os direitos 
da juventude (art. 70º-1/c), o direito à educação (art. 73º) e o direito ao 
ensino (art. 74º). A imbricação destes direitos com o direito ao desporto 
aponta para a idéia de desenvolvimento integral das pessoas (art. 69º-
1). Por outro lado, o desporto reabilitador dos jogos tradicionais articula-
se com a protecção do património cultural (art. 78º-2/c). Finalmente, o 
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Malheiros, 1995. p. 42. 
83 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 11. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 497. 



33 

 

  

direito ao desporto interpenetra-se com os direitos dos trabalhadores 
como elemento da sua realização pessoal (art. 59º-1/b) e da efectivação 
do direito ao lazer (art. 59º-1/d)‖.

84
 

 
Além disso, os incisos do art. 217 fornecem as bases do sistema 

desportivo nacional, revelando-se verdadeiros princípios constitucionais 

norteadores das práticas desportivas nacionais: (I) a autonomia das entidades 

desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e funcionamento; 

(II) a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; (III) 

o tratamento diferenciado entre o desporto profissional e o não- profissional; (IV) 

a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

A positivação da autonomia desportiva (inc. I) foi de extrema relevância, 

encerrando de vez qualquer possibilidade de intervencionismo estatal nas 

questões internas da administração do desporto. Para Álvaro Melo Filho, a 

autonomia desportiva auferiu status e estatura de princípio da Constituição 

brasileira, conferindo aos entes desportivos a prerrogativa de buscar fórmulas 

capazes de resolver seus problemas, de acordo com as peculiaridades de sua 

organização e funcionamento, respeitados os limites da legislação desportiva 

nacional e os parâmetros das entidades desportivas internacionais.85 

As demais disposições insculpidas no mesmo dispositivo são essenciais 

para a organização e promoção do desporto nacional, mas não serão analisadas 

pormenorizadamente por não se encontrarem com os objetivos deste estudo.  

Merecem especial atenção, sobretudo, as disposições contidas nos §§ 1º e 

2º, pois tratam de outra grande inovação em termos constitucionais: a Justiça 

Desportiva. Oportunamente, o texto constitucional institucionalizou a Justiça 

Desportiva, reconhecendo-a e conferindo-lhe legitimidade para apreciar e julgar 

questões relativas à disciplina e às competições esportivas.  

É a partir deste cenário jurídico-desportivo, que se pretende, a partir de 

agora, analisar a Justiça Desportiva em seus fundamentos, sob a égide da 

Constituição Federal de 1988. 
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3.4 A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 

Ao longo da história da legislação desportiva brasileira, a Justiça 

Desportiva, por muito tempo, teve sua legitimidade questionada, visto que sua 

existência e seu poder disciplinar encontravam-se previstos unicamente em 

normas infraconstitucionais. Desde o Decreto-Lei nº 3.199/41, o qual instituiu o 

Tribunal de Penas, a Justiça Desportiva passou, mesmo que de forma discreta, a 

ser identificada no ordenamento jurídico brasileiro. No decorrer desta trajetória, 

no entanto, várias leis e decretos se esforçaram para garantir a sua existência e 

conferir-lhe legitimidade. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, 

finalmente, a Justiça Desportiva foi, pela primeira vez, recepcionada pelo texto 

constitucional, de modo a fulminar tais questionamentos, pois, a partir de então, o 

seu poder disciplinar decorre da própria Carta Magna. 

Ao estabelecer as normas estruturais e os princípios do desporto nacional, 

no art. 217, o constituinte reservou dois parágrafos (§§ 1º e 2º) para 

institucionalizar, definitivamente, a Justiça Desportiva. Tamanho foi o prestígio 

auferido à Justiça Desportiva, que, além de ser expressamente reconhecida pelo 

texto constitucional, foi, ainda, concebida como instância inicial e obrigatória para 

a apreciação de questões relativas à disciplina e às competições esportivas, 

conferindo-lhe um ―espaço de atuação único, garantindo sua manifestação 

prioritária, algo que não foi oportunizado a qualquer outra espécie de juízo ou 

contencioso.‖86 

Art. 217. omissis 
§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 
competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 
desportiva, regulada em lei. 
§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, 
contados da instauração do processo, para proferir decisão final. 

 
 Luis Geraldo Sant´ana Lanfredi ensina que tal dispositivo é, antes de tudo, 

uma necessidade do próprio Estado: 

Parece evidente que o fenômeno esportivo, mercê de sua 
autoregulamentação, transborda do que nele se encerra. E o Estado, 
admitindo essa realidade, não só fomenta como admite e reconhece a 
existência e a necessidade de uma justiça desportiva, delegando-lhe, 
em caráter excepcional e especial, uma competência particular para 
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decidir e equacionar, na busca de um justo equilíbrio entre direito e o 
esporte, os conflitos de interesses típicos e próprios dessa atividade.

87
 

 
O estabelecimento de uma instância própria para o conhecimento das 

controvérsias desportivas vai, portanto, ao encontro das exigências e 

peculiaridades do universo desportivo. Nesta conformidade, a institucionalização 

da Justiça Desportiva pelo texto constitucional apresenta-se com o objetivo de 

―atenuar as constantes e vexatórias situações onde decisões de campeonatos e 

partidas foram transferidas dos campos e quadras de jogo para as sentenças e 

acórdãos de Juízes e Tribunais da Justiça Comum.‖88 Na mesma linha de 

argumentação, destaca Alcírio Dardeau de Carvalho: 

A criação da Justiça Desportiva, bem vistas as coisas, atende à 
moderna preocupação de se estabelecer facilidades ao acesso à 
Justiça, proporcionando o seu descongestionamento, de modo a 
contribuir para a rápida solução destes conflitos. Representa, pois, uma 
excelente alternativa para a distribuição da Justiça.

89
 

   
 Álvaro Melo Filho aponta que os §§ 1º e 2º do art. 217 da Constituição 

Federal tem como fundamentos: a) o congestionamento da Justiça Estatal, o que 

impede a tramitação rápida e célere dos conflitos desportivos, prejudicando o 

normal andamento das competições e perturbando a dinâmica das disputas e; b) 

o despreparo da Justiça Estatal para o trato das questões jurídico-desportivas, 

pois os magistrados não estão afeitos às peculiaridades da codificação 

desportiva, a qual somente pode ser compreendida por aqueles que militam no 

desporto.90 Em tempo, conclui o autor: 

Vale dizer, não será possível definir e aplicar justiça em função da 
matéria desportiva fora do mundo do desporto, sem o espírito da 
verdade desportiva, sem o sentimento da razão desportiva. Aquele que 
decidir questão originária do desporto, imbuído do pensamento 
formalizado nas leis gerais, terá distraído a consciência da justiça.

91
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Para arrematar o assunto, pertinentes as ponderações de Márcio Clasen 

Vieira: 

Ademais, a velocidade com que se desenvolvem as competições 
demanda um pronto atendimento por parte da Justiça Desportiva, de 
modo a evitar a inocuidade dos processos. Não haveria sentido em 
julgar na Justiça Comum um caso de suspensão pelo recebimento de 
um cartão vermelho (expulsão) em um campo de futebol, pois os 
trâmites processuais seriam demasiadamente longos, o que 
inviabilizaria a punição do atleta para as próximas partidas, por 
exemplo.

92 
 
No mesmo sentido, Celso Ribeiro Bastos sublinha que ―tal medida visa a 

impedir a paralisação de campeonatos por meio de liminares, mandados de 

segurança e ações cautelares inominadas.‖93 Antes do advento desta norma 

constitucional, vislumbrava-se o uso imoderado e, muitas vezes, abusivo na 

concessão de liminares pela Justiça Comum, as quais acabavam por prejudicar o 

desempenho das competições, de modo a causar prejuízos e efeitos, na maioria 

das vezes, irreparáveis.94 É o que, também, ensina Álvaro Melo Filho: 

Não é de hoje que se constata o uso imoderado e até abusivo na 
concessão de liminares e de tutela antecipada, pela Justiça Estatal, em 
ações que tratam de matéria desportiva. E o deferimento de tais ordens 
judiciais, de caráter provisório e transitório, com a função precípua de 
resguardas o direito do requerente contra lesão grave e de difícil 
reparação, tem, na prática desportiva, produzido efeito jurídico reverso, 
atentando, paradoxalmente, contra os propósitos que informam sua 
própria concessão. Sem dúvida, apesar de modificáveis ou revogáveis, 
pelo próprio Juiz ou por procedimentos judiciais da parte contrária para 
obter a cassação, estas provisórias determinações judiciais, no plano 
desportivo, adquirem, muitas vezes, uma feição de definitividade, 
acarretando ofensa irreversível e irreparável, na esfera desportiva, à 
parte requerida.
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É, portanto, partindo deste reconhecimento constitucional, que se passará 

a examinar as peculiaridades da Justiça Desportiva, para, em um segundo 

momento, identificar as conseqüências de sua inserção do ordenamento jurídico 

brasileiro. 
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3.5 A JUSTIÇA DESPORTIVA CONSTITUCIONALIZADADA E SUA NATUREZA 

JURÍDICA 

 

A Justiça Desportiva, institucionalizada pelo texto constitucional de modo a 

configurar uma expressa exceção ao princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, insere-se no quadro dos equivalentes jurisdicionais96, devendo ser 

encarada como um meio alternativo para a solução das controvérsias relativas à 

disciplina e às competições esportivas. Neste sentido, destaca Paulo Marcos 

Schmitt:  

Na realidade, a Justiça Desportiva revela-se como meio ideal para 
solução de conflitos estabelecidos no âmbito desportivo, pois permite a 
solução rápida e devidamente fundamentada, a custos mínimos e de 
maneira eficiente, respeitados os princípios inerentes ao devido 
processo legal.
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É por assim ser que, neste contexto, a doutrina especializada estabelece o 

conceito de Justiça Desportiva: 

Justiça Desportiva é o conjunto de instâncias desportivas autônomas e 
independentes, considerados órgãos judicantes que funcionam junto a 
entidades dotadas de personalidade jurídica de direito público ou 
privado, com atribuições de dirimir os conflitos de natureza desportiva e 
de competência limitada ao processo e julgamento de infrações 
disciplinares e procedimentos especiais definidos em códigos 
esportivos.
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 Ou, ainda, como define Roberto Pugliese Jr.: 
 

Justiça desportiva é parte integrante da Justiça brasileira, 
constitucionalizada e insculpida com caráter administrativo, despida de 
personalidade jurídica, autônoma e independente das entidades de 
administração desportiva, competente para atuação anterior a eventual 
acesso ao Poder Judiciário, responsável por processar e julgar 
especificamente as questões de descumprimento de normas relativas à 
disciplina e às competições desportivas, cuja organização, 
funcionamento e atribuições estão definidos em códigos desportivos.
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Importante destacar que a Justiça Desportiva não foi institucionalizada 

como justiça autônoma e independente, não estando reconhecida como órgão 
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jurisdicional integrante do Poder Judiciário. O art. 92 da Constituição Federal é 

taxativo ao elencar os órgãos pertencentes ao Poder Judiciário: I - o Supremo 

Tribunal Federal; I-A o Conselho Nacional de Justiça; II - o Superior Tribunal de 

Justiça; III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; IV - os Tribunais 

e Juízes do Trabalho; V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; VI - os Tribunais e 

Juízes Militares; VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 

Territórios. Destarte, a não inclusão da Justiça Desportiva no rol retro 

mencionado, por si só, é suficiente para afastar o caráter judicial de seus órgãos.  

Resta identificar, portanto, a natureza jurídica dos órgãos da Justiça 

Desportiva. Por vezes, a doutrina pátria tem definido as instâncias desportivas 

como instâncias administrativas, com o objetivo de afastar o caráter jurisdicional 

próprio do Poder Judiciário. Para Alexandre Hellender Quadros e Paulo Marcos 

Schmitt, ―entretanto, tal distinção não é a mais adequada, à medida que pode 

levar a diversos equívocos, como a argüição de conflito de atribuições entre 

tribunal de justiça desportiva e órgão do Poder Judiciário.‖100 Sobre esta discórdia, 

já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA - NATUREZA JURÍDICA - INOCORRÊNCIA DE 
CONFLITO. 1. Tribunal de JUSTIÇA DESPORTIVA não se constitui em 
autoridade administrativa e muito menos judiciária, não se enquadrando 
a hipótese em estudo no art. 105, I, g, da CF/88. 2. Conflito não 
conhecido. (STJ - Conflito de Atribuição 53/SP - Segunda Seção - 
Relator Min. Waldemar Zveiter – Data da Publicação: 27.05.1998). 
 

Paulo Marcos Schmitt, ao enfrentar o tema, assevera: 
 

A justiça desportiva não pertence ao Poder Judiciário, nem tampouco 
recebe o mesmo tratamento da arbitragem contratual. [...] Apesar da 
referência doutrinária, por vezes, mencionar que a Justiça Desportiva 
constituiria uma instância administrativa, é certo que o faz 
exclusivamente para diferenciá-la da instância jurisdicional. Em verdade, 
a justiça desportiva exerce sua atividade em âmbito estritamente 
privado, sem qualquer influência de Direito Administrativo.
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De mesmo modo, não há que se falar, também, em justiça especializada, 

no moldes das Justiças do Trabalho, Eleitoral e Militar, mas sim em um 

mecanismo de solução de conflitos que atua em âmbito eminentemente 

                                                 
100 QUADROS, Alexandre Hellender de; SCHMITT, Paulo Marcos. Justiça desportiva vs. poder 
judiciário: um conflito constitucional aparente. Revista Brasileira de Direito Desportivo, São 
Paulo, n. 04, jul./dez. 2003. 
101 SCHMITT, Paulo Marcos. Justiça desportiva...In: MACHADO, Rubens Approbato et al (coord.). 
Curso de direito desportivo sistêmico. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 381. 
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administrativo. Repisa-se que, apesar da atuação se dar exclusivamente em 

âmbito administrativo, os órgãos da Justiça Desportiva não estão sujeitos ao 

Direito Administrativo.  

Por outro lado, os órgãos da Justiça Desportiva, apesar de gozarem de 

autonomia e independência, funcionam sempre junto a entidades de 

administração do desporto, de modo a acompanharem a feição a elas inerente, 

podendo ser públicos ou privados. 

Os tribunais de justiça desportiva poderão apresentar natureza jurídica 
de direito público ou privado (pública ou particular). Terão natureza 
particular quando vinculados a entidades de administração do desporto 
(confederação, federações e ligas) e natureza pública quando 
vinculados a competições promovidas pelo Poder Público (União, 
Estados e Municípios).
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3.6 A JUSTIÇA DESPORTIVA À LUZ DO ORDENAMENTO JURÍDICO 

BRASILEIRO 

 

Ao institucionalizar a Justiça Desportiva, o constituinte de 1988 conferiu ao 

legislador ordinário a incumbência de regulá-la: O Poder Judiciário só admitirá 

ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as 

instâncias da justiça desportiva, regulada em lei (art. 217, §1º).  

Mesmo estando reconhecida pela Carta Magna, a Justiça Desportiva 

permaneceu, por um longo período, carecedora de qualquer regulação em lei 

infraconstitucional. Somente depois de passados cinco anos, foi promulgada a 

Lei nº 8.672/93 (Lei Zico), a qual foi a responsável por, pela primeira vez, 

promover uma estruturação consistente da Justiça Desportiva no âmbito 

nacional103. A Lei nº 9.615/98 (Lei Pelé) revogou expressamente a Lei Zico e, em 

conjunto com suas alterações, é, hoje, a responsável por regular a Justiça 

Desportiva, dedicando-lhe, para tanto, um capítulo próprio (arts. 49 a 55).  

De acordo com os ditames legais, os tribunais desportivos serão 

compostos por pessoas de notório saber jurídico e de reputação ilibada, devendo 

                                                 
102 SCHMITT, Paulo Marcos. Justiça desportiva...In: MACHADO, Rubens Approbato et al (coord.). 
Curso de direito desportivo sistêmico. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 382. 
103 MELO FILHO, Álvaro. Práticas desportivas em face do (novo) código brasileiro de justiça 
desportiva – retrospecto e revolução. In: MACHADO, Rubens Approbato et al (coord.). Curso de 
direito desportivo sistêmico. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p.351. 
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ser, preferencialmente, bacharéis em Direito (art. 55, § 4º). Os critérios para a 

indicação de membros e a composição dos órgãos integrantes da Justiça 

Desportiva obedecerão às disposições estabelecidas pela aludida lei (art. 55), 

consignando que os mandatos tenham duração máxima de quatro anos, estando 

permitida apenas uma recondução (art. 55, § 2º). Na mesma esteira, ficou 

determinada a estrutura vertical da Justiça Desportiva (art. 53), estando previstos 

como órgãos judicantes as Comissões Disciplinares, o Tribunal de Justiça 

Desportiva e o Superior Tribunal de Justiça Desportiva, de modo a garantir, 

assim, o duplo grau de jurisdição. Merece destaque, também, a expressa e 

taxativa lista de sanções a que estão sujeitos os infratores à disciplina e às 

competições esportivas (art. 50, § 1º), tema que será abordado oportunamente. 

A Lei nº 9.615/98, no entanto, não exerceu, plenamente, a tarefa lhe 

concedida pelo texto constitucional, pois conferiu aos códigos desportivos a 

incumbência de regulamentar a organização, o funcionamento e as atribuições da 

Justiça Desportiva. 

Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça 
Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações 
disciplinares e às competições desportivas, serão definidas em códigos 
desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos 
judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições. 

 
A Justiça Desportiva, portanto, tem sua previsão e institucionalização no 

texto constitucional, está regulada pela Lei nº 9.615/98 com suas alterações, e 

tem a organização, o funcionamento e as atribuições definidas em códigos 

desportivos. Após o exame dos aspectos constitucionais e legais, resta, enfim, a 

análise da Justiça Desportiva em face dos códigos desportivos. Necessários se 

fazem os esclarecimentos de Paulo Marcos Schmitt acerca do tema: 

Existem vários instrumentos, mais conhecidos por Códigos de Justiça 
Desportiva, que regulam a atividade desportiva com vistas à aplicação 
de sanções de natureza disciplinar. A diferenciação entre um ou outro 
codex fica por conta da sua aplicabilidade e abrangência conforme o 
respectivo sistema desportivo – público ou privado, e a codificação é 
editada conforme previsão legal, normalmente remetendo ou delegando 
competência a ato administrativo ou resolução de órgão colegiado 
consultivo, normativo, deliberativo e de assessoramento de órgãos do 
Poder Executivo da União, Estados e Municípios, como os diversos 
Conselhos de Esporte.

104
  

 

                                                 
104 SCHMITT, Paulo Marcos. Curso de justiça desportiva. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 
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 Da análise do texto legal, extrai-se que o legislador, ao estabelecer como 

seriam definidas a organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça 

Desportiva, utilizou-se da expressão códigos desportivos, dando ensejo à 

possibilidade da criação de inúmeros instrumentos desta natureza. Para 

determinar, neste sentido, qual o instrumento aplicável ao caso concreto, será 

necessária a análise da estrutura desportiva em que se desenvolva cada 

atividade. De fundamental relevância, portanto, neste contexto, trazer à 

discussão os diferentes sistemas desportivos vigentes no nosso país, pois, para 

cada um, poderá haver uma codificação própria.  

 

3.6.1 A Justiça Desportiva e os Sistemas Desportivos 

 

 Os sistemas desportivos foram instituídos com a finalidade de garantir a 

prática desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade (art. 4º, § 1º, Lei 

nº 9.615/98). A Lei nº 9.615/98 reconhece a existência de sistemas desportivos 

nos âmbitos nacional, estadual e municipal. Neste sentido, instituiu o Sistema 

Nacional do Desporto e conferiu aos Estados, Distrito Federal e Municípios a 

possibilidade de organizarem e instituírem seus próprios sistemas (art. 4º, IV). O 

reconhecimento de cada sistema, bem como das suas peculiaridades, é 

determinante para a identificação dos órgãos de Justiça Desportiva que junto a 

ele funcionem.  

Neste contexto, sobreleva-se o Sistema Nacional de Desporto, instituído, 

como destacado, pela própria Lei nº 9.615/98 (art. 13), sendo compreendido pelo: 

I - o Comitê Olímpico Brasileiro-COB; II - o Comitê Paraolímpico Brasileiro; III - as 

entidades nacionais de administração do desporto; IV - as entidades regionais de 

administração do desporto; V - as ligas regionais e nacionais; VI - as entidades 

de prática desportiva filiadas ou não àquelas referidas nos incisos anteriores; 

além das pessoas físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, encarregadas da coordenação, administração, normalização, apoio e 

prática do desporto, bem como as incumbidas da Justiça Desportiva (Parágrafo 

único). 

Deste modo, à exceção dos Comitês Olímpico e Paraolímpico Brasileiros, 

todas as demais pessoas físicas ou jurídicas vinculadas ao Sistema Nacional do 
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Desporto têm como regramento disciplinador das práticas desportivas o Código 

Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD), conforme disposição de seu art. 1º: 

Art. 1º A organização, o funcionamento, as atribuições da Justiça 
Desportiva e o Processo Desportivo, no que se referem ao desporto de 
prática formal, regulam-se pela lei e por este Código, a que ficam 
submetidas, em todo o território nacional, as entidades compreendidas 
pelo Sistema Nacional do Desporto e todas as pessoas físicas e 

jurídicas que lhes forem direta ou indiretamente filiadas ou vinculadas. 
(sem grifo no original) 

 
 O CBJD, instituído pela Resolução CNE nº 01, de 23 de dezembro de 

2003, e alterado pela Resolução CNE nº 11, de 29 de março de 2006, foi o 

responsável por unificar os códigos desportivos vigentes até aquele momento no 

âmbito nacional: o Código Brasileiro de Justiça e Disciplina Desportiva (CBJDD) e 

o Código Brasileiro Disciplinar do Futebol (CBDF). A partir de então, o CBJD 

constituiu-se no único instrumento aplicável ao Sistema Nacional do Desporto, 

sendo obrigatória a sua plena observância para práticas de qualquer modalidade, 

abrangendo tanto o desporto profissional quanto o não-profissional. 

Em outra perspectiva, em virtude do permissivo legal que confere a cada 

Estado a prerrogativa de criar um sistema próprio, o Estado de Santa Catarina, 

por meio da Lei nº 9.808, de 26 de dezembro de 1994, instituiu o Sistema 

Desportivo Estadual, ou Sistema Catarinense, o qual compreende (art. 3º): I - A 

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desporto – SEC; II - A Fundação 

Catarinense de Desportos - FESPORTE; III - O Conselho Estadual de Desportos 

- CED; IV - O Tribunal de Justiça Desportiva - TJD; V - As entidades estaduais de 

administração do desporto, as Federações Desportivas ou equivalentes e seus 

filiados; VI - As entidades administração e de prática do desporto. O legislador 

catarinense, ao estabelecer um sistema desportivo próprio, foi além e, também, 

instituiu um Tribunal de Justiça Desportiva, eminentemente público, para 

funcionar junto a este sistema. Ademais, foi editada pelo Conselho Estadual de 

Desportos a Resolução 07/CED/2004, de dezembro de 2004, que criou o Código 

de Justiça Desportiva do Estado de Santa Catarina (CJDSC), alterado pelas 

Resoluções 03/CED/2005 e 01/CED/2006, o qual disciplina todas as competições 

promovidas no âmbito do Sistema Desportivo Estadual.  

 A criação de codificações próprias é, em muitas vezes, uma necessidade, 

dada às peculiaridades de cada competição. Neste contexto, o Estado de Santa 

Catarina é um dos pioneiros em instituir um Tribunal de Justiça Desportiva 
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estadual, ou seja, público, responsável, juntamente com suas Comissões 

Disciplinares e o Conselho de Julgamento, por processar e julgar as infrações 

disciplinares ocorridas em competições promovidas pelo Governo do Estado, 

utilizando, para isto, um código próprio, o CJDSC. Esta experiência catarinense é 

destacada por Giovani Rodrigues Mariot e Alexandre Beck Monguilhott: 

Em vista de tal permissivo é que existe o Sistema Catarinense, 
fomentado e sustentado pelo Estado de Santa Catarina e regulado pela 
Lei Estadual nº 9.808, de 26 de dezembro de 1994. Vale dizer que em 
Santa Catarina as competições promovidas e desenvolvidas pela 
FESPORTE – Fundação Catarinense de Desporto – que é parte 
integrante do Sistema Catarinense – estão sujeitas à jurisdição do 
TJDSC e têm como regramento disciplinar aplicável um código próprio. 
Não por mero capricho, mas, visando atender as peculiaridades dos 
eventos promovidos no Sistema Catarinense, é que o Legislador Barriga 
Verde optou por criar regramento disciplinar próprio, não se sujeitando 
ao CBJD, o que não gera nenhuma ilegalidade ou contradição, mas uma 
necessidade.

105
 

 
Assim, as práticas desportivas realizadas no âmbito do Sistema Nacional 

de Desporto terão, obrigatoriamente, como código desportivo aplicável, o CBJD. 

Por outro lado, as competições, realizadas no âmbito dos sistemas estaduais, 

poderão adotar o CBJD, ou, ainda, editar códigos desportivos próprios, como é o 

caso de Santa Catarina. A identificação de qual o regramento aplicável em cada 

caso, portanto, está relacionada ao sistema desportivo em que se desenvolve a 

atividade desportiva ou competição. Apenas para ilustrar, o Campeonato 

Catarinense de Futebol, por exemplo, é promovido pela Federação Catarinense 

de Futebol, entidade regional de administração do desporto, pertencente ao 

Sistema Nacional do Desporto e, portanto, regido pelo CBJD. Em contrapartida, 

os Jogos Abertos de Santa Catarina, promovidos pela Fundação Catarinense de 

Desportos, órgão governamental e vinculado ao Sistema Estadual do Desporto, 

tem como regramento disciplinar aplicável o CJDSC. 

  

3.7 DISCIPLINA E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS: A DELIMITAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

 A Justiça Desportiva foi instituída pela Constituição Federal com a 

prerrogativa de processar e julgar determinadas matérias desportivas, de modo a, 
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2006. p. 271. 
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inclusive, condicionar o conhecimento de tais controvérsias pelo Poder Judiciário, 

constituindo-se em uma exceção ao princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional. Devido à implicação resultante desta previsão no sistema jurídico 

nacional, o próprio constituinte delimitou expressamente, e de modo taxativo, a 

competência da Justiça Desportiva: processar e julgar questões referentes à 

disciplina e às competições desportivas. 

Art. 217 omissis 
§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 
competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 

desportiva, regulada em lei. (sem grifo no original) 

 
 A norma reguladora da atividade da Justiça Desportiva em todo o território 

nacional, a Lei nº 9.615/98, por sua vez, em conformidade com o texto 

constitucional, complementa: 

Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça 
Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações 
disciplinares e às competições desportivas, serão definidas em 
códigos desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios 
órgãos judicantes desportivos, com atuação restrita às suas 
competições. (sem grifo no original) 

 
 Preliminarmente, se faz necessária, para a perfeita compreensão dos 

dispositivos, a determinação dos conceitos de disciplina e competições 

desportivas. Diante do silêncio do legislador, coube à doutrina especializada a 

tarefa de estabelecer tal conceituação, que é fundamental para fins de fixação da 

competência dos órgãos desportivos. Neste sentido, pertinentes os ensinamentos 

de Álvaro Melo Filho: 

Ações relativas à disciplina são as condutas comissivas ou omissivas, 
que prejudiquem, de qualquer modo, o desenvolvimento normal das 
relações desportivas, ou atentem contra o decoro ou a dignidade, 
contrariando normas dos Códigos de Justiça Desportiva. Ações relativas 
às competições desportivas são as condutas comissivas ou omissivas, 
que importem em desrespeito, descumprimento ou perturbação às 
regras oficiais do jogo ou ao desenvolvimento normal da atividade 
competitiva, desde que tais faltas e sanções estejam previstas nos 
Códigos de Justiça Desportiva.
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 De acordo com Alcírio Dardeau de Carvalho, ―toda infração relativa à 

competição é também infração disciplinar, embora nem toda infração disciplinar 

seja também infração relativa à competição‖, ao passo que são ―as infrações 

                                                 
106 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 
p. 141. 
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relativas à competição, em verdade, simples espécies do gênero ações relativas 

à disciplina.‖107 

 A competência da Justiça Desportiva, portanto, se dá em relação à 

matéria, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 217 da Carta Constitucional, estando 

limitada ao processamento e julgamento de infrações relativas à disciplina e às 

competições desportivas. 

Contudo, em outra perspectiva, e em uma análise interna, os órgãos da 

Justiça Desportiva são competentes para processar e julgar as controvérsias 

relativas à disciplina e às competições esportivas praticadas exclusivamente por 

pessoas físicas ou jurídicas filiadas ou vinculadas, de qualquer forma, ao sistema 

desportivo ao qual funcionem. Da mesma forma, o alcance da competência dos 

órgãos da Justiça desportiva restringe-se aos limites de atuação das entidades 

de administração do desporto junto às quais funcionem, sejam regionais ou 

nacionais, dentro de cada modalidade. O próprio CBJD estabelece esta 

determinação: 

Art. 24 Os órgãos da Justiça Desportiva, nos limites da jurisdição 
territorial de cada entidade de administração do desporto e da 
respectiva modalidade, têm competência para processar e julgar 
matérias referentes às infrações disciplinares e competições 
desportivas, praticadas por pessoas físicas ou jurídicas mencionadas no 
artigo 1º. 

 
 Para um melhor entendimento do tópico em destaque, cabe, ainda, uma 

breve análise do processo de elaboração do texto normativo, visto que, quando 

levado à sanção presidencial, o já mencionado art. 50 da Lei nº 9.615/98 

apresentava a seguinte redação: 

Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça 
Desportiva, serão definidas em Códigos de Justiça Desportiva de 
cumprimento obrigatório para as filiadas de cada entidade de 
administração do desporto, nos quais excetuar-se-ão as matérias de 
ordem trabalhista e de Direito Penal Comum. (sem grifo no original) 

 

 Submetido à análise do, então, presidente da República, Fernando 

Henrique Cardoso, após ouvidas as razões do Ministério da Justiça, parte do 

artigo foi vetada, por decorrência das razões abaixo transcritas: 

 

                                                 
107 CARVALHO, Alcirio Dardeau. Comentários à lei sobre desportos: lei 9.615, de 24 de março 

de 1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. p. 128. 
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RAZÕES DO VETO 
Além disso, a exceção das matérias de ordem trabalhista e de direito 
Penal Comum leva a falsa impressão de que outras não poderão ser 
objeto de exame da justiça comum, o que é equivocado. Basta ver que o 
texto constitucional deixa claro que a competência da Justiça Desportiva 
circunscreve-se a ações relativas à disciplina e às competições 
desportivas. Tudo o mais deverá ser apreciado por um juiz togado e 
mesmo as ações relativas à disciplina e às competições desportivas 
deverão submeter-se ao poder Judiciário após esgotarem-se as 
instâncias da Justiça Desportiva. Deve, portanto, o dispositivo ser 
vetado por contrariar o interesse público. 

 
 Desta forma, foi suprimida do texto legal a expressa disposição que 

afastava a competência da Justiça Desportiva para o trato das matérias de ordem 

trabalhista e penal, em conformidade com o veto presidencial. Isto, no entanto, 

não é suficiente para ensejar qualquer possibilidade de interpretação no sentido 

do alargamento desta competência, haja vista a imperatividade do texto 

constitucional ao defini-la, limitando-a à disciplina e competições esportivas.  

Perante o ordenamento jurídico vigente, portanto, indubitável a conclusão 

da absoluta incompetência da Justiça Desportiva para apreciar e julgar qualquer 

litígio envolvendo matéria de ordem trabalhista. Antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, no entanto, tais controvérsias recebiam o mesmo 

tratamento dispensado às questões relativas à disciplina e às competições 

esportivas, ou seja, se fazia necessário o esgotamento das instâncias 

desportivas, ou o decurso do prazo de 60 dias sem a prolação de decisão final, 

para possibilitar o conhecimento da controvérsia pela Justiça do Trabalho, 

conforme dispunha o art. 29 da Lei nº 6.354, de 02 de setembro de 1976: 

Art. 29 Somente serão admitidas reclamações à Justiça do Trabalho 
depois de esgotadas as instâncias da Justiça Desportiva, a que se 
refere o item III do artigo 42 da Lei número 6.251, de 8 de outubro de 
1975, que proferirá decisão final no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
contados da instauração do processo. 
Parágrafo único — O ajuizamento da reclamação trabalhista, após o 
prazo a que se refere este artigo, tornará preclusa a instância disciplinar 
desportiva, no que se refere ao litígio trabalhista. 

 
Todavia, após a recepção da matéria pelo texto constitucional (art. 217, 

§1º, CF/88), a promulgação da Lei nº 9.615/98 (art. 50), a edição do Decreto nº 

2.574/98 (art. 53, § 1º - Ficam excluídas da apreciação do Tribunal de Justiça 

Desportiva as questões de natureza e matéria trabalhista, entre atletas e 

entidades de prática desportiva, na forma do disposto no §1º do art. 217 da 

Constituição Federal e no caput deste artigo) e da Emenda Constitucional nº 45, 
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a qual alterou a redação do art. 114 da CF/88, foi expressamente revogado o art. 

29 da Lei nº 6.354/76, excluindo, definitivamente, da competência da Justiça 

Desportiva, qualquer questão de ordem trabalhista. Tal conclusão é pacífica na 

Jurisprudência trabalhista, da qual, extraem-se, neste sentido, algumas decisões: 

CAUSAS ESPORTIVAS. DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. Os Tribunais Esportivos são entidades com competência 
para resolver questões para resolver questões de ordem estritamente 
esportiva. A matéria em questão envolve direitos de natureza 
trabalhista, sendo, portanto, esta Justiça Especializada competente para 
dirimi-los. Incabível a alegação de violação ao art. 217 da CF, por não 
abranger a hipótese prevista nos autos. Recurso de Revista não 
conhecido. (TST - 2ª Turma - RR 493.704/1998 - Rel. Min. José Alberto 
Rossi - Data de Publicação: 18.06.1999). 

 
ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL. Resta claro in casu que não se 
trata de questão disciplinar ou relativas às competições, caso em que a 
competência seria da Justiça Desportiva, a teor do § 2º, do art. 217, da 
Constituição Federal. Questiona-se matéria afeta ao Direito do Trabalho, 
sendo que todos os pedidos constantes da inicial dizem respeito a 
verbas de natureza trabalhista, inexistindo qualquer postulação referente 
à área do desporto. Incide, portanto, o art. 114, da Carta Magna, sendo 
desta Justiça especializada a competência para julgar o feito. (TRT, 10ª 
Região, 3ª Turma, Ac. 2920/95, Rel. Juiz Francisco Leocádio, Data de 
Publicação: 25.08.1995). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ATLETA 
PROFISSIONAL. INTERPOSIÇÃO PRÉVIA DE RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA NA JUSTIÇA DESPORTIVA. NÃO-INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL. 1. Nos termos do art. 217, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, o Poder Judiciário só admitirá ações 
relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se 
as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. Outrossim, 
consoante o disposto no art. 114, I, da CF/1988, compete a esta Justiça 
Especializada processar e julgar as ações oriundas da relação de 
trabalho. 2. Da exegese dos mencionados dispositivos constitucionais 
extrai-se que a obrigatoriedade de prévio acionamento da Justiça 
Desportiva, com o impedimento de livre acesso ao Poder Judiciário, 
limita-se às ações que tratam da disciplina e das competições 
desportivas, não se incluindo as ações oriundas da relação de trabalho. 
3. Nessa esteira, conclui-se que o art. 29 da Lei nº 6.354/76, que 
regulamenta a profissão de atleta de futebol, não foi recepcionado pela 
Carta Política de 1988, tendo em vista que fixa como pressuposto de 
admissibilidade das reclamações à Justiça do Trabalho o prévio 
esgotamento das instâncias da Justiça Desportiva. 4. Assim sendo, não 
procede a alegação recursal de que o ingresso prévio da reclamação 
trabalhista perante a Justiça Desportiva interrompeu o prazo 
prescricional. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TST - 
6ª Turma - AIRR 34431/2002-900-01-00.8, Rel. Min. Horácio Raymundo 
de Senna Pires - Data de Publicação: 16.05.2008). 

 
1 - INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. NECESIDADE DE 
PREVIO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA 
DESPORTIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LEGAL. Nos termos do § 1º 
do art. 217 da CF, somente as ações relativas à disciplina e às 
competições desportivas necessitam do prévio exaurimento das 
instâncias da Justiça Desportiva para posterior apreciação pelo 
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Judiciário. Assim, o processamento e julgamento de reclamação 
trabalhista proposta por jogador de futebol em face do clube 
empregador, por decorrer do contrato de trabalho, se insere no âmbito 
de competência desta Justiça Especializada, por força do art. 114, I e 
IX, da CF. Nesse passo, o art. 29 da Lei 6.354/76 não foi recepcionado 
pela CF/88, pois ao prescrever que somente serão admitidas 
reclamações trabalhistas à Justiça do Trabalho depois de esgotadas as 
instâncias da Justiça Desportiva, criou pressuposto de admissibilidade 
não exigido pela Carta Maior. Recurso de revista não conhecido. (TST - 
3ª Turma - RR 5687/2001-006-09-00.8, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula - Data de Publicação: 27.02.2009). 

 
Por derradeiro, comporta ainda o registro de que eventual condenação no 

âmbito da Justiça Desportiva não afasta a responsabilização do infrator em 

outras esferas. Neste sentido, destacam Alexandre Hellender de Quadros e 

Paulo Marcos Schmitt: 

Assim, por exemplo, um litígio de ordem criminal pode nascer de uma 
atividade desportiva, mas não será exigido da parte interessada esgotar 
a instância desportiva para noticiar a infração ou buscar a persecução 
criminal contra o agente que cometeu o delito. O mesmo fato dará 
ensejo, nesta linha, à persecução criminal e, em paralelo, à persecução 
desportivo-disciplinar, gerando duas ordens de sanção diversas. Da 
mesma forma, um desportista que busque a solução de um conflito 
indenizatório não será compelido a aguardar a decisão da justiça 
desportiva para propor a ação competente perante o Poder Judiciário. O 
fará independente da análise da instância desportiva.

108
 

 

 

3.8 A ESTRUTURAÇÃO DA JUSTIÇA DESPORTIVA: OS ÓRGÃOS 

JUDICANTES 

 

 Como já se demonstrou, a Justiça Desportiva é compreendida por um 

conjunto de instâncias responsáveis pela resolução dos conflitos desportivos, 

atentando, sempre, para os limites constitucionais. Neste passo, tais instâncias 

desportivas têm sua estrutura composta por órgãos hierarquicamente vinculados, 

determinados pela Lei Pelé: 

Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e 
independentes das entidades de administração do desporto de cada 
sistema, compondo-se do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, 
funcionando junto às entidades nacionais de administração do desporto; 
dos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades 
regionais da administração do desporto, e das Comissões 
Disciplinares, com competência para processar e julgar as questões 

                                                 
108 QUADROS, Alexandre Hellender de; SCHMITT, Paulo Marcos. Justiça desportiva vs. poder 
judiciário: um conflito constitucional aparente. Revista Brasileira de Direito Desportivo, São 
Paulo, n. 04, jul./dez. 2003. 



49 

 

  

previstas nos Códigos de Justiça Desportiva, sempre assegurados a 
ampla defesa e o contraditório. (sem grifo no original) 

 
 Três são, portanto, os órgãos (instâncias) que compõem a Justiça 

Desportiva: o Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), o Tribunal de 

Justiça Desportiva (TJD) e as Comissões Disciplinares (CD). Importante destacar 

que para cada entidade de administração do desporto, ou seja, para cada 

modalidade, deverá existir uma estrutura própria e independente de órgãos 

desportivos, tanto em âmbito nacional, quanto em estadual. 

As entidades de administração do desporto, realmente, são tantas 
quantas são as modalidades de desportos praticados no País. Às 
entidades de administração de cada modalidade desportiva devem 
corresponder, como unidades independentes, tantos Tribunais de 
Justiça Desportiva quantas forem as entidades desportivas 
administradas no sistema. A cada modalidade desportiva, em última 
análise, deve corresponder um Tribunal de Justiça Desportiva [menção 
que, hoje, deve ser feita aos Superiores Tribunais de Justiça 
Desportiva], que processa e julga, em última instância, as questões 
relativas à disciplina e às competições desportivas da modalidade.

109
 

 
 Neste sentido, o STJD figura como órgão máximo da Justiça Desportiva, 

correspondendo à última instância e funcionando junto às entidades nacionais de 

administração do desporto (confederações). Junto às entidades regionais de 

administração do desporto (federações), funcionam os Tribunais de Justiça 

Desportiva. Por fim, junto a cada tribunal, funcionarão tantas Comissões 

Disciplinares quantas sejam necessárias para o julgamento, em primeira 

instância, das questões desportivas, ressalvadas as de competência originária.  

 Desta forma, o STJD do futebol, por exemplo, jamais terá competência 

para processar e julgar uma infração disciplinar decorrente de uma partida de 

Basquetebol. Seu âmbito de atuação limita-se, única e exclusivamente, a apreciar 

os litígios relacionados ao futebol e no âmbito das competições organizadas pela 

Confederação Brasileira de Futebol (CBF). 

 Cabe, ainda, uma diferenciação estrutural entre as competições 

organizadas por entidades regionais e as promovidas por entidades nacionais de 

administração do desporto. Em se tratando de entidade regional, o processo 

desportivo terá início nas CDs, tendo o TJD como órgão recursal e, ainda, a 

possibilidade de recurso ao STJD da respectiva modalidade. Já, quando a 

                                                 
109 CARVALHO, Alcirio Dardeau. Comentários à lei sobre desportos: lei 9.615, de 24 de março 
de 1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. p. 148. 
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competição ou a prática desportiva forem promovidas por entidade nacional de 

administração do desporto, a estrutura da Justiça Desportiva compõe-se de 

apenas duas instâncias: as CDs, como órgãos de primeira instância, e o STJD, 

como instância recursal. 

  
Quadro 1: A estrutura da Justiça Desportiva no âmbito privado.

110
 

 

 Ademais, apesar de funcionarem junto a entidades de administração do 

desporto, os órgãos da Justiça Desportiva são delas autônomos e 

independentes, tal como reconhecidos pela Lei Pelé (art. 52). A autonomia, nesta 

perspectiva, se refere à possibilidade de auto-regulação, não estando permitida 

qualquer interferência da entidade de administração no que tange aos assuntos 

internos dos órgãos da Justiça Desportiva. Já a independência deve ser 

concebida como a liberdade decisória de cada órgão, não estando os julgadores 

adstritos aos interesses da entidade de administração. Álvaro Melo Filho 

complementa: 

Com a autonomia (face interna) e a independência (faze externa) 
realçadas, pretende-se colocar os órgãos da Justiça Desportiva 

                                                 
110 SCHMITT, Paulo Marcos. Organização e competência da justiça desportiva. In: Código 
brasileiro de justiça desportiva: comentários e legislação. Brasília: Assessoria de 
Comunicação Social, 2004. p. 32. 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA – STJD 

(mesma jurisdição – entidade nacional de administração do desporto) 

 

 

  

COMISSÃO DISCIPLINAR - CD 

   (colegiado de primeira 

instância do STJD) 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA – TJD 

(mesma jurisdição – entidade 

regional de administração do 

desporto) 

 

   COMISSÃO DISCIPLINAR - CD 

      (colegiado de primeira 

instância do TJD) 
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protegidos de subordinação ou sujeição aos demais poderes da 
entidade de administração de deposto, seja estadual, seja nacional.

111
 

 
A legislação vigente, no entanto, estabelece a submissão financeira dos 

órgãos da Justiça Desportiva às entidades de administração do desporto, 

obstaculizando a efetiva independência, conforme o art. 50, § 4º da Lei nº 

9.615/98, que dispõe: Compete às entidades de administração do desporto 

promover o custeio do funcionamento dos órgãos da Justiça Desportiva que 

funcionem junto a si. Tal falta de independência financeira é destacada 

negativamente pela doutrina, como o faz Álvaro Melo Filho: 

Contudo, não pode rotular-se de autônomo e independente um tribunal 
desportivo que só possa funcionar se outro poder da entidade destinar-
lhe as instalações onde irá realizar suas atividades e o mínimo de 
material para a feitura dos serviços de sua secretaria. Não será 
autônomo nem independente um tribunal desportivo cujos servidores 
são pagos por outro poder da entidade diretiva, que os pode designar e 
remover a seu talante.

112
 

 

 

3.9 O PROCESSO E OS PROCEDIMENTOS DESPORTIVOS 

  

Em consonância com o ordenamento constitucional vigente, os órgãos 

integrantes da Justiça Desportiva apresentam caráter de um ―semicontencioso 

administrativo‖113 competente para processar e julgar as infrações relativas à 

disciplina e às competições esportivas. Apesar de não fazerem parte do Poder 

Judiciário, para o exercício desta sua prerrogativa, contudo, necessária se faz a 

observância dos princípios constitucionais e das determinações legais. Desta 

maneira, os códigos desportivos estabelecem um ordenamento próprio, estando 

vedada a aplicação de qualquer sanção sem o devido processo legal. 

A qualificação do processo como desportivo ou disciplinar desportivo, 
quer indicar que não se trata de processo judicial, mas aplicável e 
restrito ao campo do Direito Desportivo. Como já estudado, muito 
próximo e específico, o Direito Desportivo congrega um sem número de 
normas definidas em Leis, Decretos, Resoluções, Códigos e Regras. A 
Justiça Desportiva não integra o Poder Judiciário, entretanto, os 

                                                 
111 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 

p. 156. 
112 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 

p. 156. 
113 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 
p. 149. 
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processos desportivos são julgados de acordo com técnicas jurídicas 
similares aos processos judiciais.

114
 

 
Neste contexto, o instrumento utilizado pelos órgãos da Justiça Desportiva 

para a aplicação da legislação ao caso concreto é o processo desportivo. O 

processo desportivo ou disciplinar desportivo115 é regulado por códigos 

desportivos, sempre em conformidade com as disposições da Lei nº 9.615/98 e 

dos princípios e garantias constitucionais, destacando-se, como características 

fundamentais, a informalidade, a oralidade e a celeridade, além do irrestrito 

respeito à ampla defesa e ao contraditório. 

A legislação infraconstitucional arrola, taxativamente, em ordem alfabética, 

as sanções às quais estão sujeitos os infratores que podem ser aplicadas por 

meio do processo desportivo, quais sejam: I - advertência; II - eliminação; III - 

exclusão de campeonato ou torneio; IV - indenização; V - interdição de praça de 

desportos; VI - multa; VII - perda do mando do campo; VIII - perda de pontos; IX - 

perda de renda; X - suspensão por partida; XI - suspensão por prazo (art. 50, § 

1º, Lei nº 9.615/98). 

Como já se destacou, o próprio legislador infraconstitucional conferiu aos 

códigos desportivos a tarefa de disciplinar o processo desportivo. Desta forma, 

cada regramento estabelece os procedimentos de acordo com as peculiaridades 

do sistema em que foram instituídos, respeitando os limites estabelecidos pela 

Lei nº 9.615/98 e os ditames constitucionais. 

                                                 
114 SCHMITT, Paulo Marcos. Curso de justiça desportiva. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 

115. 
115 SCHMITT, Paulo Marcos. Curso de justiça desportiva. São Paulo: Quartier Latin, 2007. 
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4 A JUSTIÇA DESPORTIVA E O PODER JUDICIÁRIO: UMA ANÁLISE À LUZ 

DO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL 

 

 

4.1 A JUSTIÇA DESPORTIVA COMO FATOR LIMITADOR DO PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL 

 

Como já mencionado, a Constituição Federal de 1988 não recepcionou a 

existência da instância administrativa de curso forçado. Assim, toda e qualquer 

lesão ou ameaça a direito poderá ser imediatamente discutida no âmbito do 

Poder Judiciário, sem a necessidade de transposição de qualquer via 

administrativa, em conformidade com o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (art. 5º, XXXV).  

Em contrapartida, o mesmo texto constitucional institucionalizou a Justiça 

Desportiva, reconhecendo-a como instância prévia e de exaurimento obrigatório, 

a fim de autorizar o conhecimento de determinadas controvérsias desportivas 

pelo Poder Judiciário, conforme disposição do art. 217, § 1º: 

Art. 217. omissis 
§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 
competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 
desportiva, regulada em lei. 

 
A partir de uma análise sistemática e comparativa entre os dois 

dispositivos (art. 5º, XXXV e 217, § 1º, CF/88), vislumbra-se um aparente conflito 

entre as normas, na medida em que o acesso ao Judiciário é condicionado ao 

prévio esgotamento das instâncias desportivas. A doutrina especializada, por sua 

vez, tratou de consolidar a harmônica coexistência entre os preceitos ali 

estabelecidos. Neste sentido, infere-se a conclusão de que o art. 217, § 1º, CF/88 

não se trata de afronta ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, 

mas sim, de uma exceção a ele imposta pelo próprio ordenamento constitucional. 

 Antes que se questione a constitucionalidade da previsão de tal exceção, 

importante repisar que se trata de regra estabelecida pela própria Constituição 

Federal, e não por meio de lei infraconstitucional, o que, se assim fosse, poderia 
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acarretar sua inconstitucionalidade.116 Urge destacar que qualquer exceção à 

regra do art. 5º, XXXV, CF/88 somente pode ser admitida se introduzida pelo 

poder constituinte originário, exatamente como o caso da Justiça Desportiva.117 A 

Constituição Federal preserva com muito zelo o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional e, quando deseja imprimir-lhe qualquer espécie de exceção, 

ela mesma o faz. Sobre o tema, sobrelevam-se as considerações de Fredie 

Didier Jr.: 

Também não há exigência de esgotamento de outras instâncias, 
administrativas ou não, para que se busque a guarida jurisdicional. 
Quando assim o deseja, a própria Constituição impõe este requisito, 
como ocorre em relação às questões esportivas, que devem ser 
resolvidas inicialmente perante a justiça desportiva para que, após o 
esgotamento das possibilidades, possam ser remetidas ao exame do 
Poder Judiciário. É a única exceção constitucional. Única. [...] Repita-se: 
a única imposição de esgotamento de vias extrajudiciais é em relação 
às questões desportivas. E só.

118
 

 
Outro não é o entendimento de Manoel Gonçalves Ferreira Filho ao 

concluir que ―na verdade, esta norma importaria uma exceção ao disposto no art. 

5º, XXXV. E uma exceção escandalosa. Já que não é prevista quanto a outras 

modalidades de contencioso administrativo que se conhecem no País.‖119 Para 

Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano Nunes Júnior, ―é a única hipótese 

constitucional em que o interessado tem o dever de, primeiro, recorrer à instância 

administrativa para, num segundo momento, habilitar-se à ação judicial.‖120 

Violação ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional haveria 

se fossem definitivamente excluídas da apreciação judicial tais controvérsias 

desportivas, o que não se vislumbra. A intenção do constituinte não foi, e nem 

poderia ser, afastar as controvérsias relativas à disciplina e às competições 

esportivas da apreciação do Judiciário. O que se busca, sobretudo, é propiciar 

uma decisão célere, especializada e sem a burocracia do processo judicial, 

                                                 
116 GERAIGE NETO, Zaiden. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional: art. 5º, 
inciso XXXV, da Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003.  p. 70. 
117 LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 13. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Saraiva, 2009. p. 699. 
118 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Notas sobre a garantia constitucional do acesso à justiça: o princípio 
do direito de ação ou da inafastabilidade do poder judiciário. Revista de Processo, São Paulo, v. 
108, p. 23-31, out. 2002. p. 26. 
119 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários à Constituição brasileira de 1988: 

volume 4. São Paulo: Saraiva, 1995. 
120 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 11. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 498. 
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visando a não conturbação das práticas desportivas. Celso Ribeiro Bastos e 

Ivens Gandra Martins, ao comentarem o dispositivo, anotam: 

Houve uma restrição da atuação do Poder Judiciário no âmbito 
desportivo, contudo não se extingue a garantia constitucional que 
assegura o acesso das pessoas físicas e jurídicas à justiça comum para 
defesa de seus direitos. O intuito do legislador constitucional neste 
dispositivo foi evitar a concessão de liminares pela justiça comum, com 
efeitos irreversíveis e na maioria das vezes danosos às competições e 
disciplina desportiva.

121
 

 
 Deste modo, a exceção prevista pelo texto constitucional não tem o 

condão de excluir do crivo do Poder Judiciário a apreciação das questões 

desportivas, mas sim de impor uma condição a ser transposta, para, então, 

autorizar o Poder Judiciário a livremente conhecer e apreciar da matéria. Neste 

sentido, afirma Álvaro Melo Filho que ―o art. 217 da Lex Magna no seu § 1º não 

proíbe, mas condiciona a que se esgotem, previamente, as vias da Justiça 

Desportiva para posterior acesso ao Poder Judiciário.‖122 Ainda, complementa o 

autor: 

Ressalte-se, outrossim, que este dispositivo constitucional não impede o 
acesso das entidades desportivas ou contra elas no plano do Poder 
Judiciário. Contudo, trata-se de preceito que objetiva estimular a prévia 
e salutar decisão doméstica da controvérsia desportiva, na esfera da 
Justiça Desportiva, sem, no entanto, conferir definitividade às decisões 
prolatadas, que não se revestirão, por isso mesmo, do ‗final enforcing 
power‘, tão peculiar à coisa julgada.

123
 

   
Na mesma linha de raciocínio, Alcirio Dardeau de Carvalho assevera: 
 

A lei, portanto, não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário as 
lesões ou ameaças a direitos decorrentes da prática dos desportos. 
Nem pense, por isso, que pode haver contradição entre o art. 5º, XXXV, 
e o § 1º do art. 217, porque este último apenas impõe uma condição 
para que o Poder Judiciário possa admitir ações relativas à disciplina e 
às competições desportivas. Não há exclusão, mas simples 
condicionamento. Qualquer lesão ou ameaça decorrentes da prática dos 
desportos, desde que esgotadas as instâncias da Justiça Desportiva, 
fica ao amparo do disposto no art. 5º, nº XXXV.

124
 

 

                                                 
121 BASTOS, Celso Ribeiro, MARTINS, Ives Gandra da Silva. Comentários à Constituição do 
Brasil:. São Paulo: Saraiva, 1989.  p. 767. 
122 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 

p. 140. 
123 MELO FILHO, Álvaro. Novo regime jurídico do desporto: comentários à lei 9.615 e suas 

alterações. Brasília: Brasília Jurídica, 2001. p. 176. 
124 CARVALHO, Alcirio Dardeau. Comentários à lei sobre desportos: lei 9.615, de 24 de março 
de 1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. p. 133. 
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 Inexoravelmente, portanto, tão logo esgotadas as instâncias desportivas, 

restabelece-se o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional e, por 

decorrência, o direito de ação. Em contrapartida, para evitar qualquer espécie de 

manobras com o fito de impedir ou retardar o acesso à Justiça, a Constituição 

Federal conferiu à Justiça Desportiva o prazo máximo de 60 dias para a prolação 

de decisão final (art. 217, § 2º). Em não sendo respeitado tal prazo, abre-se, da 

mesma forma, a via judicial. 

Destarte, é de se concluir que as disposições insertas nos §§ 1º e 2º do 

art. 217, CF/88, em verdade, traduzem-se em condicionantes ou pressupostos 

alternativos125 para autorizar que as matérias ali delimitadas sejam admitidas pelo 

Poder Judiciário, quais sejam: o esgotamento das instâncias da Justiça 

Desportiva (art. 217, § 1º) e o decurso do prazo de 60 dias sem que haja uma 

decisão final (art. 217, § 2º). 

 

4.1.1 O esgotamento das instâncias da Justiça Desportiva (art. 217, § 1º, CF/88) 

 

Já restou demonstrado que o texto constitucional condiciona o 

conhecimento judicial das controvérsias relativas à disciplina e às competições 

esportivas ao prévio esgotamento das instâncias da Justiça Desportiva. Neste 

sentido, necessário se faz determinar quando são esgotadas tais instâncias. 

Apesar de alguns entendimentos contrários, a doutrina inclina-se para a 

conclusão de que as instâncias desportivas somente são esgotadas quando, 

efetivamente, a parte transpuser todas as instâncias, fazendo uso de todos os 

recursos cabíveis.  

As instâncias da Justiça Desportiva ficam esgotadas, em princípio, 
quando qualquer dos seus órgãos profere decisões de que não caibam 
mais recursos para outras instâncias ou quando julga no caso de 
competência originária. Sendo recorrível a decisão não haverá 
esgotamento da instância se a parte deixar de recorrer por qualquer 
motivo. A solução contrária não pode ser admitida, porque tornaria 
inócuos os objetivos do preceito constitucional, que quer o esgotamento 
efetivo das instâncias. Se a parte tem recurso, ou qualquer outra medida 
na Justiça Desportiva, não pode deixar de valer-se do recurso, ou da 
medida, para invocar o esgotamento das instâncias e valer-se da via do 
Poder Judiciário. A letra e o espírito do preceito constitucional não lhe 
permitem essa opção.

 126
 

                                                 
125 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 

p. 142. 
126 CARVALHO, Alcirio Dardeau. Comentários à lei sobre desportos: lei 9.615, de 24 de março 
de 1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. p. 131. 
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Desta forma, para esgotar as instâncias desportivas, o processo deve 

tramitar por todas as instâncias previstas, sob pena de não cumprir o 

estabelecido no art. 217, § 1º, CF/88 e, conseqüentemente, impedir o 

conhecimento da matéria pelo Judiciário. 

Transpostas todas as instâncias, tendo sido proferida decisão de que não 

caiba mais qualquer recurso no âmbito da Justiça Desportiva, opera-se o trânsito 

em julgado da referida decisão. Apesar disto, já se demonstrou que, no 

ordenamento jurídico pátrio, apenas às decisões proferidas pelo Poder Judiciário 

pode ser atribuído o caráter de definitividade. Assim, as decisões da Justiça 

Desportiva fazem coisa julgada apenas no âmbito desportivo, o que tem sido 

chamado de coisa julgada formal ou desportiva127. Não gozando a decisão de 

definitividade, cabe ao Poder Judiciário, quando provocado, o seu 

pronunciamento sobre a matéria.  

O que se extrai do parágrafo em comento, portanto, é que, quando 

efetivamente esgotadas as instâncias desportivas, avulta-se uma decisão da qual 

não caibam mais recursos no âmbito desportivo, restabelecendo a possibilidade 

de tutela judicial sobre tais controvérsias. 

 

4.1.2 A questão do prazo de 60 dias (art. 217, § 2º, CF/88) 

 

Apesar de reconhecer a Justiça Desportiva como instância inicial para 

processar a julgar as questões relativas à disciplina e às competições esportivas, 

o constituinte lhe conferiu um prazo máximo de 60 dias para a prolação de uma 

decisão final, ou seja, o processo deve tramitar por todas as instâncias 

desportivas dentro deste prazo. Desta forma, evita-se a perpetuação do processo 

na via administrativa, o que criaria óbice ao acesso ao Judiciário. Segundo Álvaro 

Melo Filho, o estabelecimento deste prazo ―implica que não haverá eternização 

da via administrativa desportiva, nem conchavos ou artimanhas para obstar ao 

uso da via judiciária, com frustração material do art. 5º, inc. XXXV, da 

Constituição Federal.‖128 Para Celso Ribeiro Bastos e Ivens Gandra Martins esta 

                                                 
127 SCHMITT, Paulo Marcos (coord.). Código brasileiro de justiça desportiva comentado. São 

Paulo, Quartier Latin, 2006. p. 283. 
128 MELO FILHO, Álvaro. O desporto na ordem jurídico-constitucional brasileira. São Paulo: 
Malheiros, 1995. p. 58. 
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previsão visa a manter a celeridade do processo desportivo, impedindo que a 

demora na prolação da decisão cause prejuízos à conclusão da competição.129 

Mas, diante desta disposição constitucional e em consonância com o 

ordenamento jurídico vigente, tendo sido ultrapassados os 60 dias, é conferido à 

parte o direito de, imediatamente, socorrer-se do Poder Judiciário, não havendo a 

necessidade de aguardar a decisão da Justiça Desportiva, podendo abandonar 

processo desportivo no estado em que se encontrar.130 

Apesar do entendimento de Alcirio Dardeau de Carvalho de que ―o 

decurso do prazo a que se refere o art. 217, § 2º, tornam preclusas as instâncias 

da Justiça Desportiva, que não mais poderá se pronunciar sobre a matéria‖131, 

parece não ser este o objetivo do dispositivo constitucional. A doutrina, da 

mesma forma, já vem se consolidando no sentido de que, mesmo tendo 

decorrido o prazo mencionado, não está impedida a Justiça Desportiva de 

pronunciar a sua decisão. Também não há que se falar em prescrição em virtude 

da fluência do prazo constitucional. A única conseqüência proveniente da não 

observância do prazo de 60 dias é a possibilidade de a parte, querendo, levar a 

controvérsia desportiva ao conhecimento do Poder Judiciário. Neste sentido, 

Alexandre Hellender de Quadros e Paulo Marcos Schmitt asseveram: 

Destaque-se que o referido prazo não retira da justiça desportiva a 
possibilidade de proceder ao andamento do processo disciplinar 
desportivo, não lhe retira o direito material, nem tampouco impede o seu 
exercício. Apenas autoriza o interessado, independente do esgotamento 
da instância desportiva, a buscar a tutela jurisdicional do Poder 
Judiciário.

132
 

 
 Na mesma linha de argumentação, explica Marcílio Krieger: 

O que significa dizer que um determinado processo desportivo poderá, 
sem prejuízo para a validade da decisão final, demandar, mais de 
sessenta dias para sua conclusão – mas, ultrapassado o marco 
constitucional, a parte interessada está livre para ingressar junto ao 

                                                 
129 BASTOS, Celso Ribeiro, MARTINS, Ives Gandra da Silva. Comentários à Constituição do 
Brasil:. São Paulo: Saraiva, 1989.  p. 770. 
130 CARVALHO, Alcirio Dardeau de. Comentários à lei sobre desportos: lei 9.615, de 24 de 
março de 1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. p. 132. 
131 CARVALHO, Alcirio Dardeau de. Comentários à lei sobre desportos: lei 9.615, de 24 de 

março de 1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. p. 132. 
132 QUADROS, Alexandre Hellender de; SCHMITT, Paulo Marcos. Justiça desportiva vs. poder 
judiciário: um conflito constitucional aparente. Revista Brasileira de Direito Desportivo, São 
Paulo, n. 04, jul./dez. 2003. 
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Poder Judiciário em busca da tutela jurisdicional que entender 
adequada.

133 
 

 

4.2 A JUSTIÇA DESPORTIVA E O PODER JUDICIÁRIO 

 

 Verificada a inexistência de incompatibilidade entre o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional e a Justiça Desportiva, necessária se faz 

a análise das situações em que, superadas os pressupostos estabelecidos pela 

Constituição Federal, as controvérsias relativas à disciplina e competições 

esportivas são postas ao crivo do Poder Judiciário. A abordagem deste tema, 

ainda bastante polêmico e controverso, proceder-se-á exclusivamente no âmbito 

constitucional, ignorando qualquer disposição estatutária que, no bojo das 

federações internacionais de cada modalidade esportiva, disponham em sentido 

contrário. 

 Já se pôde perceber que qualquer lesão ou ameaça a direito pode ser 

apreciada pelo Poder Judiciário. No que tange às controvérsias relativas à 

disciplina e às competições esportivas não se pode concluir de modo diverso. No 

entanto, nestas situações, impera a exceção constitucionalmente estabelecida de 

que tais matérias deverão ser previamente decididas pela Justiça Desportiva.  

 Neste sentido, em se tratado de decisão final proferida pelos órgãos da 

Justiça Desportiva, quando efetivamente esgotadas suas instâncias, ou, ainda, 

quando decorridos 60 dias da instauração do processo sem a prolação de uma 

decisão final, a exceção deixa de ter eficácia, aplicando-se ao caso a regra geral, 

ou seja, a irrestrita observância ao princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional. Ocorrendo qualquer das duas condições excepcionalmente 

estabelecidas, portanto, abre-se de imediato a via judicial para a apreciação de 

tais litígios.  

Ocorrendo qualquer dessas hipóteses é possível buscar-se a 
manifestação do Poder Judiciário por força da garantia constitucional do 
art. 5º, inc. XXXV, da Carta Política, porquanto é o Judiciário o único 
poder competente para compor os litígios, mediante provimentos 

                                                 
133 KRIEGER, Marcílio. A justiça do trabalho e a liberação do vínculo dos atletas... In: MACHADO, 
Rubens Approbato et al (coord.). Curso de direito desportivo sistêmico. São Paulo: Quartier 
Latin, 2007. p. 481. 



60 

 

  

jurisdicionais definitivos e conclusivos, revestido da autoridade da coisa 
julgada.

134
 

 
  A opção contrária, ou seja, caso em que não esgotada a instância 

desportiva ou não superado o prazo de 60 dias, desautoriza o interessado a 

formular pretensão junto ao Judiciário, pois este estará impedido de conhecer da 

matéria. Nestes casos, a inobservância das condicionantes constitucionalmente 

impostas implicará no indeferimento da inicial ou à extinção do processo sem 

julgamento do mérito.135 Deste modo, vislumbrar-se-á a carência da ação por falta 

de legítimo interesse processual136. Importante lembrar que cabe a parte o ônus 

da prova do esgotamento das instâncias da Justiça Desportiva ou o decurso do 

prazo constitucional.  

O Poder Judiciário só poderá conhecer de qualquer dessas ações 
depois de esgotadas as instâncias da Justiça Desportiva. Cabe, pois, ao 
autor da ação o ônus da prova de que a condição ocorreu, porque, sem 
a produção dessa prova, não seria lícita a propositura da ação. Trata-se, 
no caso, de condição ou pressuposto processual, cuja falta poderá 
determinar o indeferimento da inicial ou a extinção do processo sem 
julgamento do mérito.

137
 

 
 É, neste sentido, que a Jurisprudência começa, a se consolidar: 
 

FUTEBOL – Questão relativa a participação em campeonato – 
Necessidade do esgotamento da Instância desportiva – Art. 217, § 1º, 
da Constituição da República – Incompetência da Justiça Comum – 
Carência da ação – Recurso provido. (TJSP – Apelação-Cível 212.895-
2, Rel. Des. Gildo dos Santos – Data de Publicação: 18.11.1993).  

 
EXTINÇÃO DO PROCESSO - Direito desportivo - Participação em 
campeonato de motociclismo — Imprescindibilidade de esgotamento 
das instâncias da justiça desportiva para que possa haver apreciação 
pelo Poder Judiciário — Incompetência da Justiça Comum mantida - 
Recurso não provido. (TJSP – Apelação-Cível 444.199.4/0-00, Rel. Des. 
Encinas Manfre – Data de Publicação: 29.09.2006). 

 
DESPORTO. Competição desportiva. Torneio de futebol realizado pela 
Liga Desportiva Limeirense. Ação cautelar proposta para garantir a 
inclusão da equipe da autora nas quartas-de-final. Ajuizamento sem o 
prévio esgotamento dos órgãos de justiça desportiva criados pela Liga 
de acordo com a Lei Federal n. 9.615/98. Inadmissibilidade. Artigo 217, 
§ 1º, da Constituição Federal. Extinção do processo, sem o julgamento 

                                                 
134 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 

p. 157. 
135 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 

p. 142. 
136 CARVALHO, Alcirio Dardeau. Comentários à lei sobre desportos: lei 9.615, de 24 de março 

de 1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. p. 150. 
137 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 
p. 142. 
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do mérito. Recurso improvido. (TJSP – Apelação-Cível 438.350-5/4, Rel. 
Des. Antônio Carlos Villen – Data de Publicação: 28.12.2006). 

 
Não se pode olvidar, por oportuno, a possibilidade de ocorrência de lesão 

ou ameaça a direitos no transcorrer das práticas desportivas. Apesar das 

matérias afetas à Justiça Desportiva dizerem respeito apenas a questões 

eminentemente desportivas (disciplina e competições), é incontestável que tais 

litígios podem refletir e atingir outros âmbitos, razão pela qual não podem ser 

sonegados ao Judiciário. Neste diapasão, aponta Álvaro Melo Filho: 

E exatamente pela possibilidade de afetar direitos e interesses que 
transcendem a esfera da Justiça Desportiva, torna-se imperioso 
propiciar o ingresso de tais questões no âmbito do Poder Judiciário, 
após exauridas as instâncias próprias do ordenamento jurídico-
desportivo.

138
 

 
 Insta deixar claro que as condições de procedibilidade139 (esgotamento das 

instâncias desportivas ou o decurso do prazo de 60 dias) impostas pelo texto 

constitucional limitam-se às controvérsias envolvendo disciplina e competições 

esportivas. Qualquer outra espécie de litígio não se encontra sob tal exigência, 

cabendo ao Judiciário o conhecimento da controvérsia de imediato, mesmo que 

decorrentes das práticas desportivas. Assim, para a pretensão de reparação a 

uma lesão patrimonial ou moral proveniente de uma atividade desportiva, por 

exemplo, não será necessário o processamento da matéria pela Justiça 

Desportiva (até porque não detém tal competência), competindo ao Judiciário o 

conhecimento imediato da controvérsia. 

 Apesar de plenamente garantida a possibilidade de acessar ao Judiciário 

após o exaurimento das vias desportivas, esta hipótese não pode ser encarada 

como necessária, sendo mera opção à parte que sentir-se lesada. Assim, não há 

que se exigir a ratificação por parte da Justiça Comum para a validade de 

penalidades impostas pela Justiça Desportiva. A ausência de ―recurso‖ ao 

Judiciário convalida a penalidade imposta, sendo seu cumprimento exigível, 

como explica Pedro A. Batista Martins:  

Ademais, ao contrário do que possa parecer ao intérprete, também não 
se trata de dispositivo que imponha a solução do conflito pela via 
judicial, após o esgotamento da via desportiva. [...] No entanto, 
nenhuma das duas previsões constitucionais (arts. 217 e 5º) implica 

                                                 
138 MELO FILHO, Álvaro. Direito desportivo atual. Rio de Janeiro: Forense, 1986. p. 76. 
139 LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 13. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 
Saraiva, 2009. p. 830. 
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uma exigência de submissão à justiça comum das matérias e conflitos 
envolvendo as partes em suas relações de direito, no que tocam às 
questões sujeitas à disciplina desportiva.

140
 

 
 Desta forma, enquanto não levadas ao conhecimento do Poder Judiciário, 

as decisões proferidas pela Justiça Desportiva são válidas e de cumprimento 

necessário, prescindindo de confirmação pela via judiciária. 

 
 
4.3 O ―RECURSO‖ AO PODER JUDICIÁRIO DAS DECISÕES FINAIS DA 

JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

 Por todo o exposto, já se concluiu que, superadas as condicionantes 

constitucionalmente estabelecidas, os litígios relativos à disciplina e às 

competições esportivas podem ser conhecidos pelo Poder Judiciário. O 

entendimento em sentido contrário ensejaria conflito com o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

 Em outro vértice, além da garantia constitucional, a Lei nº 9.615/98, a qual 

regula a Justiça Desportiva em todo o território nacional, também prevê, 

expressamente, a possibilidade de discussão no âmbito judicial das controvérsias 

desportivas. 

Art. 52. omissis 
§ 1º Sem prejuízo do disposto neste artigo, as decisões finais dos 
Tribunais de Justiça Desportiva são impugnáveis nos termos gerais do 
direito, respeitados os pressupostos processuais estabelecidos nos §§ 
1º e 2º do art. 217 da Constituição Federal. 
§ 2º O recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos 
desportivos validamente produzidos em conseqüência da decisão 
proferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva. 

  
Em total conformidade com o texto constitucional, o                                                                       

§ 1º do art. 52 da Lei nº 9.615/98 reconhece a possibilidade de impugnação das 

decisões da Justiça Desportiva. Isto quer dizer que, ratificando o já explanado, 

tais decisões são passíveis de apreciação e impugnação pelo Poder Judiciário. 

Para tanto, merece destaque a precisão da redação do parágrafo mencionado, 

visto que autoriza a impugnabilidade apenas das decisões finais dos órgãos da 

                                                 
140 MARTINS, Pedro A. Batista. Validade da vinculação e submissão objetiva e subjetiva à court of 
arbitration for sports. In: MACHADO, Rubens Approbato et al (coord.). Curso de direito 
desportivo sistêmico. São Paulo: Quartier Latin, 2007. p. 531. 
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Justiça Desportiva e desde que respeitados os pressupostos processuais do art. 

217 da Constituição Federal.  

Álvaro Melo Filho põe em relevo que tal dispositivo enseja a possibilidade 

de que as decisões finais proferidas pela Justiça Desportiva sejam novamente 

discutidas no âmbito da Justiça Comum, complementando: 

Ou seja, a impugnação nos termos gerais de direito, expressão inserida 
no § 1º do art. 52, é a tomada da via do Poder judiciário quando, no 
contencioso desportivo, o processo já tramitou por todas as instâncias 
cabíveis da Justiça Desportiva, ou porque já decorreram 60 dias da data 
da instauração do processo disciplinar, sem decisão final.

141
 

    
 Tal previsão legal, no entanto, não deve ser encarada como desprestígio à 

Justiça Desportiva, mas sim como mecanismo de manutenção do Estado de 

Direito. Como já se ponderou, apenas o Poder Judiciário tem legitimidade para 

proferir decisões definitivas. A Justiça Desportiva, por sua vez, não dispõe desta 

prerrogativa, de modo que suas decisões, assim como em qualquer outra 

instância administrativa, são passíveis de revisão pela via judicial. 

Esgotada a instância da Justiça Desportiva, com o trânsito em julgado 
da decisão, pode a parte valer-se das instâncias do Poder Judiciário nos 
termos gerais de direitos, isto é, de acordo com as leis civis e 
processuais.

142
 

 
Polêmica maior é proporcionada pelo § 2º do mesmo dispositivo legal. À 

primeira vista, o intérprete pode ser induzido à conclusão de que as decisões 

proferidas pela Justiça Desportiva preponderam-se às da Justiça Comum. Apesar 

de não haver consenso quanto ao tema, esta parece não ser a interpretação mais 

adequada, pois se mostra colidente com outros preceitos do ordenamento 

jurídico pátrio. 

Para uma análise mais aprofundada, de início, é de se ressaltar a opção 

equivocada do legislador em mencionar que o ―recurso‖ ao Poder Judiciário não 

prejudicará os efeitos desportivos validamente produzidos. Em consonância com 

o § 1º, tais dispositivos tratam da investidura da controvérsia desportiva no 

âmbito do Poder Judiciário e dos efeitos dela decorrentes. Assim, o que se 

vislumbra é a possibilidade de ingresso no Poder Judiciário, e não recurso, como 

contido no texto legal. Desta forma, o ―recurso‖, ali mencionado, deve ser 

                                                 
141 MELO FILHO, Álvaro. Lei Pelé: comentários à lei nº 9.615/98. Brasília: Brasília Jurídica, 1998. 

p. 157. 
142 CARVALHO, Alcirio Dardeau. Comentários à lei sobre desportos: lei 9.615, de 24 de março 
de 1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. p. 152. 
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entendido como o ato de ingressar, procurar, socorrer-se.143 No mesmo sentido, 

Alcírio Dardeau de Carvalho explica: 

O vocábulo recurso no § 2º do artigo, não está bem empregado. 
Recurso, no Judiciário, é sinônimo de apelação, agravo de instrumento, 
embargos de declaração, embargos infringentes e recurso 
extraordinário. É claro que o § 2º, do artigo, não cuida, nem poderia 
cuidar, de nenhum desses remédios processuais.

144
 

 
 Transporta a discussão terminológica, a grande controvérsia reside na 

interpretação dada a este parágrafo, pois é a partir do comando nele insculpido 

que se passa a identificar qual a amplitude de atuação do Poder Judiciário 

quando da apreciação de questões já decididas pela Justiça Desportiva.  

 Como já sublinhado, satisfeitos quaisquer dos pressupostos 

constitucionalmente estabelecidos, estará o Judiciário autorizado a apreciar e 

julgar as questões relativas à disciplina e às competições esportivas. Assim, 

diante da escassez de estudos relacionados ao tema, o controle judicial das 

decisões proferidas pelos Tribunais de Justiça Desportiva comporta, ainda, 

grande divergência no campo doutrinário. Além disso, a pressão exercida pelas 

federações esportivas internacionais no sentido de proibir que seus filiados 

―recorram‖ à Justiça Comum faz com que poucos caso cheguem a um deslinde 

definitivo pela via judicial, de modo que a matéria, também, não encontra suporte 

no campo jurisprudencial.  

 A desavença tem início com a interpretação do mencionado art. 52, § 2º da 

Lei nº 9.615/98. Analisado exclusivamente em sua literalidade, pode parecer que 

nem mesmo o Poder Judiciário seria capaz de modificar o decisório proferido 

pelos Tribunais Desportivos. Ressalta-se que a aceitação de tal interpretação 

ensejaria a inconstitucionalidade do referido dispositivo, em decorrência de 

manifesta violação ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional 

Pode parecer, a priori, que o legislador esteja realçando que as 
decisões oriundas dos Tribunais de Justiça Desportiva preponderam e 
sobrepõe-se àquelas provenientes do Poder Judiciário, o que, em última 
análise, seria estimular os entes desportivos e atletas a descumprir, 
desobedecer e fazer tabula rasa das sentenças e acórdãos proferidos 
sobre a matéria desportiva no âmbito do Poder Judiciário.

145
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 Apesar disto, alguns autores insistem em procurar justificar a prevalência 

das decisões desportivas em detrimento das proferidas pela Justiça Comum, 

como se verá adiante.  

Em uma interpretação sistemática, grande parte da doutrina encontra 

suporte para esclarecer o § 2º, firmando o entendimento de que a simples 

propositura de ação na esfera comum não tem o condão de modificar os efeitos 

desportivos verificados pelas decisões proferidas pela Justiça Desportiva. Ou 

seja, até que o Judiciário se manifeste no caso, os efeitos da decisão da Justiça 

Desportiva permanecem intactos. Assim, argumenta Alcírio Dardeau de Carvalho: 

A regra inscrita no §2º do artigo tem bons fundamentos; quer o 
dispositivo significar, em última análise, que o apelo ao Poder Judiciário 
não tem efeito suspensivo, isto é, que o apelo não prejudica os efeitos 
da decisão proferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva. Assim, 
suspenso um atleta por decisão da Justiça Desportiva, o apelo ao 
Judiciário, por ele ensaiado, não suspense a execução da pena, que há 
de fazer-se normalmente, ou melhor, como se o apelo não tivesse 
havido.

146
 

 
 Na mesma linha de argumentação, registram-se os ensinamentos de 

Álvaro Melo Filho: 

O § 2º do art. 52 quer repontar que o simples recurso ao Judiciário (que 
pode ser julgado procedente ou improcedente, cabível ou incabível, 
tempestivo ou intempestivo) não tem o condão ou o poder automático e 
imediato de desfazer ou prejudicar os efeitos validamente produzidos 
em razão de decisão da Justiça Desportiva.

147
 

 
 Este entendimento acompanha os próprios fundamentos de existência da 

Justiça Desportiva, tendo em vista que os efeitos das decisões por seus órgãos 

proferidas, muitas vezes, não poderão ser alcançados mesmo após o 

pronunciamento judicial definitivo, visto que, na prática, os fatos já podem estar 

consumados. Desta forma, a Justiça Desportiva alcança o seu objetivo de evitar a 

concessão de liminares na Justiça Comum, garantindo o regular prosseguimento 

das competições. 

Ademais, não raro os efeitos desportivos validamente produzidos 
revestem-se da condição de fato consumado, tornando inócuas, muitas 

                                                 
146 CARVALHO, Alcirio Dardeau de. Comentários à lei sobre desportos: lei 9.615, de 24 de 

março de 1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000. p. 153. 
147 MELO FILHO, Álvaro. Novo regime jurídico do desporto: comentários à lei 9.615 e suas 
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vezes, até as decisões judiciais definitivas, pela impossibilidade fática de 
derruir os efeitos desportivos já produzidos.

148
 

 
Álvaro Melo Filho faz um paralelo do referido dispositivo com o item 3 do 

art. 25 da Lei de Bases do Sistema Desportivo de Portugal (Lei nº 1/90), o qual 

apresenta idêntica disposição.  Assim, adverte o autor: 

Os juristas portugueses classificam este item 3 chamando-o de caso 
julgado desportivo para significar, por exemplo, que o prosseguimento 
de um pleito judicial sobre uma decisão que desclassificou uma equipe 
ou um atleta pode vir a ressarci-lo de todos os interesses ofendidos, 
mas não pode ordenar a repetição de um campeonato, ou de um 
torneio, ou de uma prova, ou de um jogo, ou de uma corrida – isto é, 
não interfere sobre os efeitos desportivos já consolidados e cristalizados 
na ordem jurisdicional desportiva competente.

149
 

 
 Convém destacar, também, que a proteção conferida pelo legislador limita-

se aos “efeitos desportivos validamente produzidos”. Assim, verificada qualquer 

irregularidade processual, a decisão exarada pela Justiça Desportiva será 

passível de anulação pelo Poder Judiciário, assim como os efeitos dela 

decorrentes.  

 Neste tópico, vislumbra-se um consenso em admitir o controle judicial para 

corrigir vícios e irregularidades formais quando do processamento do feito pelas 

instâncias desportivas. Deste modo, a inobservância de quaisquer das garantias 

constitucionais (como a ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal), 

dos princípios norteadores da Justiça Desportiva, a verificação de irregularidade 

na composição dos órgãos judicantes, dentre outros vícios relacionados ao 

regular processamento do feito, podem ensejar a anulação da respectiva decisão 

pelo Poder Judiciário. 

 Ainda sobre o assunto, merece referência um novo posicionamento que 

começa a ser defendido por alguns doutrinadores. De acordo com este 

entendimento, em determinadas hipóteses de violação a preceitos 

constitucionais, estará o interessado autorizado a buscar a tutela jurisdicional 

imediatamente, não se fazendo necessário, inclusive, o cumprimento dos 

pressupostos do art. 217 da Constituição Federal. Neste sentido, destaca Pedro 

Lenza: 
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Contudo, inaugurando o processo administrativo, parece-nos 
perfeitamente possível o Judiciário analisar questões relacionadas à 
legalidade ou à constitucionalidade, qual seja, se alguma regra 
procedimental ou de direito constitucional estiver sendo violada pela 
Justiça Desportiva. O mérito do julgamento, contudo, está restrito a uma 
análise inicial e dentro do prazo de 60 dias a contar da instauração do 
processo na Justiça Desportiva.

150
 

 
 Em igual sentido, são postos os ensinamentos de Marcílio Krieger: 

Ressalvam-se algumas circunstâncias especiais para o livre trânsito 
junto ao Poder Judiciário, sem a observância da restrição referida pelo § 
1º do art. 217: 
- Se o processo desportivo não observou os princípios do devido 
processo legal, da ampla defesa e do contraditório; 
- Se, comprovadamente, foram violados princípios constitucionais do art. 
5º, como os dos incisos XXXIX (não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal), XL (a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu), XXXVI (a lei não prejudicará o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada), dentre 
outros.

151
 

 
 Se divergência não há no que tange ao controle judicial das decisões da 

Justiça Desportiva quando eivadas de vício ou irregularidade, o mesmo não pode 

ser dito quando são analisadas as decisões validamente exaradas pelas 

instâncias desportivas. A grande controvérsia, portanto, avulta-se quando do 

controle judicial de decisões proferidas em estrita observância dos elementos 

formais e de validade processual. Assim, verifica-se a divergência doutrinária 

com o fito de definir a possibilidade, ou não, de a apreciação judicial alcançar e 

rediscutir o mérito da questão, de modo a modificar a decisão da Justiça 

Desportiva. 

 Poucos não são os argumentos utilizados por aqueles que defendem a 

limitação do controle judicial exclusivamente aos aspectos formais, não admitindo 

uma nova análise do mérito. Para Luís Geraldo Sant´ana Lanfredi, seria um 

contra-senso a institucionalização da Justiça Desportiva como ―contencioso‖ para 

o julgamento das questões desportivas e não lhe outorgar qualquer deferência 

para impor suas decisões, desde que respeitados tenham sido os trâmites, 

princípios e prazos previstos no ordenamento jurídico. Complementa o autor 

advertindo que seria um desprestígio a esta instituição o reexame da matéria pelo 
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Judiciário, visto que a sua existência se justifica pela peculiaridade das situações 

e da melhor condição dos seus membros para conhecer e apreciar um conflito 

tão especial e sujeito a regras tão distintas e específicas. Assim, conclui que ―a 

coisa julgada material desportiva deve ser encarada como uma realidade 

intangível.‖152 

Soa mesmo como uma iniqüidade qualificar uma instituição para 
resolver um conflito nascente no mundo desportivo e que diga respeito, 
estritamente, a questão de natureza desportiva, e desprestigiar o 
conteúdo do que nela se consolidou, mercê da melhor condição dos 
seus membros para conhecer e apreciar um conflito tão especial e 
sujeito a regras tão distintas e específicas. [...] Nessa linha de princípio, 
a extensão do recurso ao Poder Judiciário, mercê de um locus todo 
especial, autêntica instância de poder, edificada com tantas garantias e 
transparência, parece não poder, bem por isso, ter a opção de viabilizar 
a (re)discussão de toda a matéria que já fluiu e foi exaustivamente 
debatida perante a justiça desportiva. [...] Portanto, o recurso ao Poder 
Judiciário há de ser chancelado, sim, mas à custa de vícios ou 
descumprimento de formalidades extrínsecas, que a justiça desportiva 
deveria respeitar e não o fez. E apenas neste caso, desconstituída, 
porque imprestável e contagiada por tais falhas de procedimento, a 
decisão desportiva cede espaço para uma ―outra‖ decisão.

153
 

 
 Em posicionamento semelhante, Rodolfo Mancuso de Camargo também 

firma o entendimento de que ao Judiciário, nestas situações, compete apenas a 

análise da observância, ou não, das formalidades processuais. Sua 

fundamentação, no entanto, baseia-se na natureza jurídica da Justiça Desportiva. 

Para o autor, inspirado na doutrina do Direito Administrativo, a Justiça Desportiva 

deve ser considerada uma instância administrativa. Sendo assim, entende que as 

decisões por ela proferidas são, em verdade, atos administrativos discricionários, 

e, portanto, insusceptíveis de controle jurisdicional no tocante ao mérito. O autor 

vai além e sugere, ainda, o julgamento das questões desportivas em caráter 

definitivo pela Justiça Desportiva.154 

Todavia, o contraste jurisdicional há que se restringir ao exame da 
legalidade estrita, sem possibilidade, ao nosso ver, de revisão quando 
aos eventuais aspectos tipicamente discricionários ou políticos 
embutidos no ato ou decisão guerreados. [...] Então, tudo recomenda 
que seja posta uma pá de cal no affair Justiça Desportiva versus Justiça 
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comum, permitindo-se que naquela primeira se concentre toda a 
competência para conhecer e julgar, com foro de definitividade, as 
divergências oriundas e próprias do desporto.

 155 
 

 Já, Paulo Marcos Schmitt apresenta como fundamento para a sua adesão 

a esta corrente doutrinária a autonomia das entidades desportivas e da própria 

Justiça Desportiva, como se pode observar: 

É preciso consignar que o § 2º do art. 52 da Lei nº 9.615/98, ao dispor 
que o recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos 
validamente produzidos em conseqüência da decisão proferida pelos 
Tribunais de Justiça Desportiva, o controle jurisdicional em matéria de 
competições e disciplina, em regra, deve restringir-se à análise da 
observância dos princípios que orientam a Justiça Desportiva e do 
devido processo legal, e não quanto ao mérito das demandas julgadas 
pelas instâncias desportivas. Comprometeria sobremaneira a autonomia 
e independência decisória dos órgãos da Justiça Desportiva submeter 
ao crivo do Poder Judiciário a aplicação de determinada penalidade pela 
prática de infração disciplinar definida em Código visando, por exemplo, 
a minoração da pena.

156
 

 
Para os autores filiados a tal corrente, portanto, não cabe ao Judiciário 

modificar a decisão validamente proferida pela Justiça Desportiva, restando a 

aquele que sentir-se prejudicado, formular pretensão judicial apenas no tocante à 

reparação dos danos suportados, sejam materiais ou morais. 

Da Jurisprudência, colhem-se algumas decisões neste sentido: 

Medida cautelar - Liminar indeferida - Impossibilidade de o Judiciário 
examinar o mérito da penalidade imposta pela Junta de Justiça 
Desportiva da Liga Barretense de Futebol - Controle que se faz apenas 
do devido processo legal e se houve exercitada a ampla defesa - 
Recurso improvido. TJSP – Agravo de Instrumento 580.515.4/6, Relator 
Des. Beretta da Silveira, Data da Publicação: 29.07.2008). 

 
Ação cognitiva e medida cautelar visando anulação de julgamento. 
Procedimento administrativo desportivo. Partida de futebol. Perda de 
pontos e suspensão dos atletas. Tumulto causado por jogadores da 
equipe penalizada. Preservação dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. Legalidade do julgamento antecipado. Recurso 
improvido. (TJSP - Apelação Cível 081.516-5/6, Relator Des. Rubens 
Elias, Data da Publicação: 26.08.1998)  

 

 Cabe referência, ainda, a uma posição intermediária, a partir da qual, 

dependendo da espécie da lide desportiva, verifica-se a possibilidade, ou não, do 

reexame do mérito da decisão proferida pela Justiça Desportiva. De acordo com 
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Martinho Neves Miranda, somente estarão excluídas da apreciação do Poder 

Judiciário as questões atinentes a regras ou decisões das federações que 

produzam efeitos e repercutam exclusivamente na esfera desportiva. Assim, para 

o autor, não cabe ao Judiciário, por faltar a qualificação necessária aos 

magistrados, a revisão do mérito destas controvérsias. Com relação às demais, 

entretanto, destaca: 

Por outro lado, o manejo de regras que resultem na aplicação de 
sanções que vão além da disputa em si e do seu resultado e que atuem 
em outras esferas da atividade do apenado carecem de revisão judicial, 
como as que impõem o pagamento de multas, ou que acarretem a 
suspensão ou eliminação dos quadros de competição da entidade, vez 
que afetam direitos de ordem profissional e econômica. Igualmente, 
sanções aplicadas que, ainda que afetem o resultado do jogo em si, 
mas que tenham sido motivadas por fatos que não digam respeito à 
disputa propriamente dita, como retirada de pontos, ou penalização de 
tempo, decorrentes do não pagamento de determinada obrigação 
pecuniária, também fogem do âmbito exclusivamente técnico, e podem 
ser reavaliadas por um juiz togado.

157
 

 
 Em que pesem os argumentos expendidos, sob uma análise sistemática 

do ordenamento jurídico brasileiro, parece mais adequado o posicionamento 

contrário, o qual admite o amplo controle judicial das decisões proferidas pelos 

Tribunais de Justiça Desportiva, inclusive quanto ao mérito. 

 De início, vale recordar o já exposado posicionamento de Pedro Lenza 

que, ao admitir, em determinadas hipóteses, a possibilidade de intervenção 

judicial antes mesmo de superados os pressupostos do art. 217 da Constituição 

Federal, entende que o decurso do prazo de 60 dias ou o esgotamento das 

instâncias desportivas são exigíveis apenas para a análise do mérito.158 

 Alcírio Dardeau de Carvalho, ao comentar o § 2º da Lei nº 9.615/98, 

destaca que o texto faz menção à ―validade formal da decisão, porque a validade 

de mérito, a validade intrínseca, é precisamente o que deve ser objeto do apelo 

ao Judiciário.‖159 

 Nesta linha de argumentação se posiciona George Marmelstein Lima: 

Após o exaurimento (princípio da exaustão) das instâncias na Justiça 
Desportiva, ou expirado o prazo de sessenta dias, aí sim a matéria 
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poderá ser conhecida pelo Poder Judiciário de maneira plena, isto é, a 
decisão da instância administrativa pode ser revista sob todo e qualquer 
ângulo (legalidade e legitimidade, isto é, tanto em seus aspectos formais 
- extrínsecos - quanto em seus contornos materiais - intrínsecos -, 
incluindo-se, obviamente, o mérito da decisão administrativa).

160
  

 
Tal entendimento, portanto, é reflexo da observância do princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. Para reforçar o posicionamento 

defendido por esta corrente, necessárias se fazem algumas considerações em 

contraposição aos fundamentos norteadores das correntes contrárias. 

 Em primeiro lugar, já se demonstrou que os órgãos da Justiça Desportiva 

não se constituem em órgãos tipicamente administrativos, visto que não estão 

regidos pelos princípios norteadores da Administração Pública e nem sob a égide 

do Direito Administrativo, razão pela qual seus membros não podem ser 

considerados autoridades administrativas e, portanto, não há como definir suas 

decisões como atos administrativos discricionários. Não restam dúvidas de que é 

defeso ao Judiciário o exame do mérito dos atos administrativos discricionários, o 

que se contesta, no entanto, é a identificação das decisões da Justiça Desportiva 

como tais atos. 

Da mesma forma, não há que se falar em demérito ou desprestígio da 

Justiça Desportiva por decorrência da possibilidade de, após o cumprimento de 

sua finalidade constitucional (esgotamento das instâncias desportivas), suas 

decisões possam ser reexaminadas pela Justiça Comum. Admitir este argumento 

seria o mesmo que retirar o prestígio e a importância dos magistrados de 

Primeiro Grau, pois convivem constantemente com o ―risco‖ de terem suas 

decisões reformadas pelos órgãos ad quem. Esta possibilidade de nova 

apreciação é admitida como mecanismo normal, aceitável e necessário para o 

bom funcionamento de todo o sistema jurisdicional, devendo o mesmo ser 

considerado em relação ao trato das questões desportivas. 

 No que concerne à autonomia das entidades desportivas, a sua 

observância não pode ser negada, tendo em vista que se constitui em um dos 

princípios norteadores do sistema desportivo nacional. No entanto, tal princípio 

também instituído pela Constituição Federal não poder ser invocado como 

justificativa para contrariar o ordenamento jurídico vigente. A autonomia deve ser 
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compreendida como a liberdade de auto-regulamentação, mas sempre em 

conformidade com a legislação. Apesar de autônomas, não se pode dizer que as 

entidades desportivas têm poderes ilimitados, já que a Constituição e as leis do 

país não podem ser contrapostas.161 Assim, se pode concluir que tal argumento 

não parece suficiente para negar a garantia do art. 5°, XXXV da Carta 

Constitucional e impedir a ampla apreciação judicial das controvérsias de 

natureza desportiva.  

A autonomia das entidades desportivas, prevista no art. 217 da CF/88, 
não pode ser interpretada como independência, muito menos como 
soberania. A constitucionalização não teve o condão de ampliar o seu 
alcance, nem afastá-las do controle administrativo ou jurisdicional 
competentes, pois autonomia é autodeterminação dentro da lei, e toda 
entidade privada dela usufrui.

162
 

 
Ainda, é de se ressaltar a possibilidade de uma decisão da Justiça 

Desportiva refletir-se em lesão ou ameaça a direitos. O julgamento contrário à 

prova dos autos ou a dosimetria inadequada da pena, por exemplo, são 

hipóteses em que, aparentemente, conduzem a decisões que se revestem de 

todos os requisitos formais, mas, no entanto, podem atingir direitos do 

interessado. Destarte, como em qualquer outra matéria, ao Judiciário compete 

processar e julgar lesão ou ameaça a direitos. Não se pode negar que a 

aplicação de uma penalidade pecuniária, a suspensão por determinado prazo ou 

a eliminação, por exemplo, podem acarretar, além dos efeitos desportivos, lesão 

a direitos, tornado-se imperioso propiciar o acesso daqueles que se sentirem 

ofendidos ao Poder Judiciário, sob pena de afronta ao art. 5º, XXXV da 

Constituição Federal. 

Ademais, a negação do reexame do mérito pela Justiça Comum traduz-se 

em conferir definitividade às decisões da Justiça Desportiva, o que também já se 

demonstrou inadmissível. Proferir decisões definitivas é uma prerrogativa que o 

Poder Judiciário detém com exclusividade, de modo que, assim como ocorre em 

qualquer outra espécie de lide, as questões desportivas devem poder ser postas 

ao seu conhecimento. 
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A isto acresça-se o posicionamento de Zaiden Geraige Neto, no qual 

define o art. 217, § 1º da Constituição Federal como mera disposição secundária 

no contexto do ordenamento constitucional brasileiro, razão pela qual conclui: 

Resta-nos concluir, portanto, que o § 1º do art. 217 – mera disposição 
secundária – da Constituição da República não fere, em tese, o inc. 
XXXV do art. 5º - princípio/garantia fundamental – da Lei Superior. 
Contudo, no caso de colisão que possa causar prejuízo ao 
jurisdicionado, deverá o princípio prevalecer sobre o simples dispositivo, 
harmonizando-se, assim, as regras constitucionais, permitindo sua 
coexistência, sem causar qualquer invalidação.

163
 

 
Neste sentido, extrai-se da Jurisprudência: 

 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE E CAUTELAR INOMINADA. 
CAMPEONATO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO - DIVISÃO 
ESPECIAL CHAVE DE OURO 1998. ANULAÇÃO DA PARTIDA FINAL 
PARA QUE OUTRA FOSSE REALIZADA. PRETENSÃO DA APELADA 
DE DESCONSTITUIR A DECISÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA, PROCLAMANDO-A VENCEDORA DO CAMPEONATO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL EM 1ª INSTÂNCIA. RECURSOS DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA E DO CLUBE ADVERSÁRIO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA NA VIA ADMINISTRATIVA. 
POSSIBILIDADE, PELO PODER JUDICIÁRIO, DE EXAME DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO E MESMO DO JULGAMENTO DA 
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, MESMO EM MATÉRIA DESPORTIVA 
(ART. 217 DA CF). ERRO DE FATO DA ARBITRAGEM. 
IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO POSTERIOR. RECURSOS 
DESPROVIDOS. (TJPR – Apelação Cível 93.235-2, Relator Des. 
Octávio Aleixo, Data da Publicação: 21.03.2001) 

 
E do corpo do acórdão se destaca: 

 
[...] Portanto, a regularidade do processo de impugnação pode ser 
examinada, independentemente da não interposição pela autora do 
recurso desportivo adequado, bem como o mérito do julgamento. 
Abrindo-se um parêntese: esse entendimento não contraria aquele outro 
da impossibilidade jurídica do segundo pedido: o reconhecimento da 
autora como campeã continuaria impossível, se acolhido o primeiro 
pedido, ou se reconhecida a nulidade do processo de impugnação, 
porque, reconhecida a nulidade desse processo, o julgamento 
administrativo terá de prosseguir, sanadas as irregularidades, até 
decisão final, quando então o Poder Judiciário poderá examinar o mérito 
do julgamento. 

 
 É neste sentido, que, à luz do princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, parece mais adequado admitir a possibilidade do amplo controle 

judicial das questões relativas à disciplina e às competições esportivas, de modo 

a autorizar o Poder Judiciário a, além da análise dos aspectos formais, reapreciar 

o mérito das controvérsias previamente decididas pela Justiça Desportiva.

                                                 
163 GERAIGE NETO, Zaiden. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional: art. 5º, 
inciso XXXV, da Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 74. 
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5 CONCLUSÕES 

 

 

 A partir de uma investigação sob a ótica constitucional, o presente estudo 

teve como principal objetivo examinar o controle jurisdicional das decisões 

proferidas pela Justiça Desportiva, de modo a determinar a amplitude da atuação  

do Poder Judiciário quando da apreciação de controvérsias previamente 

decididas pelas instâncias desportivas. 

 Registre-se que, em momento algum, houve a pretensão de exaurir a 

matéria. O que se buscou, sobretudo, foi considerar os diversos entendimentos 

doutrinários e jurisprudenciais acerca da discussão, para, ao fim, acompanhar o 

posicionamento que se entenda mais adequado. 

 Para tanto, no capítulo primeiro foi realizada a abordagem ao princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional no ordenamento constitucional brasileiro. 

Desta análise foi demonstrado que, em face da teoria da tripartição de poderes e 

do sistema de jurisdição una, o exercício da jurisdição é função que compete 

exclusivamente ao Poder Judiciário. Neste contexto, o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional foi recepcionado pela Constituição 

Federal de 1988, estabelecendo a impossibilidade de qualquer lesão ou ameaça 

a direito vir a ser excluída da apreciação do Poder Judiciário. 

Foi verificado, também, neste sentido, que o aludido princípio revela-se em 

duas importantes garantias: o monopólio da atividade jurisdicional pelo Poder 

Judiciário e o acesso à Justiça. Deste modo, desde a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, não mais se admite a existência de instância 

administrativa de curso forçado, sob pena de violação ao princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. Para encerrar, foram apresentadas 

algumas ponderações doutrinárias no que tange a certas exceções à observância 

do referido princípio, chegando-se à conclusão da existência de apenas uma: a 

Justiça Desportiva. 

 Foi dedicado, assim, o capítulo segundo para o trato da Justiça Desportiva. 

Inicialmente, fora abordada a questão da constitucionalização do desporto e a 

sua repercussão no âmbito jurídico, o que dão suporte à existência de um ramo 

autônomo do Direito, próprio para regular as relações decorrentes do universo 
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desportivo: o Direito Desportivo. Transposta esta análise, o estudo voltou-se para 

a Justiça Desportiva.  

 Neste diapasão, foi verificado o reconhecimento da Justiça Desportiva, 

pela primeira vez, pelo texto constitucional de 1988. A sua competência foi 

delimitada ao processo e julgamento de conflitos relativos à disciplina e às 

competições esportivas, de modo a excluir de seu crivo qualquer litígio de 

natureza diversa, mesmo que proveniente de atividades desportivas. 

Por oportuno, foi constatado que a Justiça Desportiva, apesar de 

constitucionalmente institucionalizada, não é órgão integrante do Poder 

Judiciário. Neste passo, apesar da divergência doutrinária, parece mais 

adequado admiti-la como um semicontencioso administrativo. O que deve ser 

ressaltado, no entanto, é que, apesar de atuar em âmbito eminentemente 

administrativo, a Justiça Desportiva não detém qualquer vinculação com o Direito 

Administrativo, restando tal definição apenas para afastar o caráter judicial de sua 

atuação. Além disso, se demonstrou que a natureza jurídica da Justiça 

Desportiva é influenciada diretamente pelo Sistema Desportivo junto ao qual 

funcionem os seus órgãos, podendo apresentar caráter público ou privado. Da 

mesma forma, a estrutura e o regramento disciplinar aplicável a cada caso, são 

determinados a partir da identificação da entidade promotora do evento 

desportivo. Antes de encerrar, foi verificado que o processo desportivo exige a 

observância dos princípios constitucionais e das determinações legais, 

destacando-se, como características fundamentais, a informalidade, a oralidade e 

a celeridade. 

 Feitas estas considerações, no início do capítulo terceiro, foi verificada a 

aparência de conflito entre as normas disciplinadoras do princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional e da Justiça Desportiva, na medida em 

que o acesso ao Judiciário é condicionado ao exaurimento das instâncias 

desportivas. Após ampla investigação doutrinária, se pôde concluir que o conflito 

resta apenas aparente, estando pacificado o posicionamento pela convivência 

harmônica dos dispositivos. Isto porque a Justiça Desportiva é considerada uma 

exceção ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, estando 

reconhecidas as disposições a ela atinentes como pressupostos ou 

condicionantes a serem observados para autorizar o conhecimento judicial 

daquelas controvérsias, os quais não pretendem, jamais, restringir ou interditar o 
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acesso ao Poder Judiciário. Cabe destacar, ainda, que tal excepcionalidade é 

estabelecida pelo próprio texto constitucional, não havendo, portanto, que se 

discutir acerca de sua constitucionalidade. 

 Assim, o que se verificou é que, ocorrendo qualquer das duas condições 

excepcionalmente estabelecidas pelo art. 217, CF/88, abre-se de imediato a via 

judicial para a apreciação de tais litígios. Esta mesma conclusão é corroborada 

pelo § 1º do art. 52 da Lei nº 9.615/98, a qual regula a Justiça Desportiva em todo 

o território nacional, ao prever a impugnabilidade das decisões da Justiça 

Desportiva 

 No entanto, como se vislumbrou, maior polêmica é reservada à análise do 

§ 2º, do mesmo art. 52, vez que o referido dispositivo destaca que o ―recurso‖ ao 

Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos validamente produzidos. 

Inicialmente, se percebeu que o equívoco do legislador ao utilizar-se da 

expressão ―recurso‖, pois, neste caso, quer referir-se ao ingresso no Judiciário. É 

da interpretação deste dispositivo que se extrai a resposta de qual a amplitude de 

atuação do Poder Judiciário quando diante das questões previamente decididas 

pela Justiça Desportiva. 

 Após a apresentação de posicionamentos diversos, tanto no plano 

doutrinário quanto no jurisprudencial, parece mais coerente, em uma 

interpretação sistemática, o entendimento de que este artigo quer reportar-se a 

não modificação dos efeitos desportivos validamente produzidos por decorrência 

da simples propositura da ação judicial, mantendo-se a decisão da Justiça 

Desportiva até que o Poder Judiciário se manifeste sobre o caso. 

 Neste sentido, é ponto de convergência a possibilidade de controle judicial 

para o exame da legalidade, visando corrigir vícios ou irregularidades formais não 

observados pelas instâncias desportivas. A grande controvérsia, sobretudo, 

reside na possibilidade, ou não, de a apreciação judicial rediscutir o mérito da 

decisão proferida pela Justiça Desportiva. 

 Diante dos posicionamentos apresentados e, principalmente, à luz do 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, parece mais adequado 

admitir a possibilidade do amplo e irrestrito controle jurisdicional das decisões 

proferidas pela Justiça Desportiva, de modo a autorizar o Poder Judiciário a, além 

da análise dos aspectos formais, reapreciar o mérito das controvérsias 

previamente decididas pelas instâncias desportivas. 
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